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GOVERNO :

DECRETO-LEI N.° 10/ 2005

de 21 de Novembro

REGIME JURÍDICO
DO APROVISIONAMENTO (RJA)

   A realização de despesas de aprovisionamento pelo Governo
da República Democrática de Timor-Leste (RDTL), com vista
a garantir a satisfação das necessidades da Administração e
de outros entes e serviços públicos, carece do estabelecimento
de um regime jurídico específico que assegure a boa gestão
dos recursos financeiros.

   A experiência já obtida nas operações de aquisição de bens,
a execução de obras e a prestação de serviços com fins públi-
cos, recomenda a adopção de regras claras e simples, tendentes
a facilitar a organização do procedimento de aprovisionamento,
definindo uma base legal de âmbito administrativo e processual
que possibilite o desenvolvimento coerente destas activi-
dades, na sequência da regulamentação internacional existente
nesta matéria.

   Para se alcançar transparência, economia e eficiência, é
importante, estabelecer normas jurídicas adequadas às
necessidades de desenvolvimento do País, que permitam
harmonizar as boas práticas nos procedimentos de aprovisiona-

mento com um adequado controlo destas mesmas actividades.

   Do mesmo modo, resulta imprescindível que o ordenamento
jurídico relativo ao aprovisionamento, seja um incentivo para
a produção de bens e a prestação de serviços ou a execução
de obras, que simultaneamente garanta a concorrência e fo-
mente a participação das empresas, tanto nacionais como in-
ternacionais.

   Assim,O Governo decreta, nos termos do n.º 1, alínea e) do
artigo 115.º e das alíneas a) e d) do Artigo 116.º da Constituição
da República, para valer como lei, o seguinte:

TÍTULO I
PRINCÍPIOS E REGRAS GERAIS

CAPÍTULO I
Disposições Comuns

Secção I
Generalidades

Artigo 1.°
Objectivos

   O Regime Jurídico do Aprovisionamento (RJA), tem como
objectivo estabelecer as normas gerais da realização de
despesas com vista à aquisição de bens e serviços ou à execu-
ção de obras, destinados à satisfação das necessidades das
entidades da Administração directa e indirecta do Estado.

Artigo 2.°
Âmbito de aplicação

1.  O âmbito de aplicação do presente diploma, abrange os pro-
cedimentos de aprovisionamento dos serviços públicos
feitos à custa do Orçamento Geral do Estado ou como en-
cargo de outros recursos financeiros que sejam possuídos
ou controlados por eles.

2.   Estão sujeitos a este regime jurídico geral de aprovisionamen-
to como norma base, todas as actividades de aquisição de
bens e serviços, assim como a execução de obras para fins
públicos.

3.   Sem prejuízo da aplicação dos princípios gerais do presente
decreto-lei, seguirão as regras dos seus regimes jurídicos
especiais os procedimentos de aprovisionamento se-
guintes:
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a)   Relativo à defesa nacional ou à segurança nacional;

b)   Declarados secretos, ou objecto de sigilo oficial;

c)   Sujeitos a medidas de segurança especiais nos termos
da legislação em vigor na RDTL ou de normas in-
ternacionais;

d)   Relativos a competências do Serviço Autónomo de
Medicamentos e Equipamentos de Saúde, EP;

e)   Quaisquer outros que o Governo decida regulamentar
separadamente.

4.   Na realização de despesas que abranja, simultaneamente,
aquisição de bens, execução de obras, prestação de ser-
viços, ao abrigo do presente diploma e também uma das
sujeitas a um dos regimes especiais, aplica-se o regime
previsto para a componente de maior expressão financeira.

5.   As representações diplomáticas e consulares e as missões
permanentes da RDTL no estrangeiro, seguem os princípios
do presente regime jurídico, com as devidas adaptações, a
fixar num diploma conjunto do Ministério do Plano e das
Finanças e do Ministério dos Negócios Estrangeiros e da
Cooperação.

Artigo 3.°
Definições

1. Para efeitos do presente decreto-lei e das suas normas
complementares, os termos utilizados, têm os significados
seguintes:

a)   Anúncio: é o acto de publicação através de órgãos de
imprensa ou comunicação social, através do qual o
serviço público pretende que os potenciais interessados
em fornecer bens, executar as obras ou prestar os ser-
viços, participem no procedimento a ser iniciado;

b)   Aprovisionamento: é a aquisição de bens, a execução
de obras e a prestação de serviços destinadas a fins
públicos;

c)   Aprovisionamento de bens ou Fornecimento: é a compra,
o arrendamento civil, incluindo o arrendamento de
imóveis, o arrendamento financeiro, com ou sem opção
de compra e que pode incluir com carácter acessório da
contratação os respectivos trabalhos de montagem e
manutenção;

d)   Concorrentes: são como tal genericamente designados
todos os interessados em fornecer os bens, executar as
obras ou prestar os serviços objecto do procedimento
de aprovisionamento, a partir do momento em que mani-
festam o seu interesse em participar no procedimento;

e)   Central de Fornecimentos do Património (CFP): o serviço
encarregado de adquirir centralizadamente bens para
uso corrente dos demais serviços públicos, mantendo-
os e disponibilizando-os, na medida das respectivas

nece-ssidades;

f)   Convite: é a comunicação emitida directamente pelo ser-
viço público a determinados fornecedores pré-qualifi-
cados, ou participantes num concurso limitado por pré-
qualificação, num concurso restrito ou num procedimento
por negociação, para apresentarem as suas propostas;

g)   Fornecedor ou Vendedor: a pessoa natural ou jurídica,
enquanto uma potencial parte contratual, num procedi-
mento de aquisição de bens, de execução de obras ou de
prestação de serviços, destinados à satisfação das nece-
ssidades públicas;

h)  Obras: a acção ou conjunto de acções destinadas a rea-
lizar trabalhos sobre imóveis, relativos a reparação, ma-
nutenção ou edificação de instalações destinadas a ga-
rantir o desenvolvimento de actividades com fins públi-
cos e que pode incluir, também, qualquer outra actividade
profissional de engenharia civil e outras de similar natu-
reza assim como o projecto da obra e o fornecimento de
alguns recursos materiais exigidos pelas suas caracte-
rísticas;

i)   Prestação de serviços: a acção ou conjunto de acções
mediante o qual uma pessoa natural ou jurídica presta
serviços a um serviço público ou a um terceiro por conta
deste, e que pode incluir o fornecimento de alguns re-
cursos acessórios ou materiais exigidos pelas carac-
terísticas do serviço a prestar, ou a execução de obras
directamente relacionadas com o serviço;

j)   Serviço Público, entidade adjudicante ou entidade de
aprovisionamento: todos os Serviços e entidades cons-
tantes do artigo anterior que têm a faculdade de participar
directamente na gestão do aprovisionamento e compe-
tência para iniciar um procedimento de aquisição de bens,
para a execução de obras ou a prestação de serviços de
serviços para si ou para terceiros;

k)   Tipo de procedimento de aprovisionamento: cada uma
das variantes a ser utilizadas como métodos para con-
tratar os bens, as obras ou os serviços.

 2.   Com carácter enunciativo mais não limitativo e para facilitar
a compreensão do presente decreto-lei, no Anexo 1 encon-
tram-se definições de outros termos também utilizados no
texto do presente diploma.

Secção II
Dos Princípios

Artigo 4.°
Princípios da Legalidade e da Igualdade

1.   Na elaboração e execução dos procedimentos de aprovisio-
namento, os Serviços Públicos observam as regras tipifi-
cadas no presente diploma, só se admitindo as excepções
previstas na lei.

2.   As condições de acesso e de participação são iguais para
todos os interessados e tais critérios devem ser bem
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expressos em toda a tramitação do procedimento de
aprovisionamento, sendo interdita qualquer discriminação
aos concorrentes.

3.   Deve ser garantido que em cada procedimento sejam con-
sultados o maior número possível de interessados e, sempre,
o número mínimo que a lei imponha.

Artigo 5.°
Princípios do Interesse Público, da Imparcialidade e da

Confidencialidade

1.   Na preparação e ao longo de todo o procedimento, o Serviço
Público deve velar pela máxima satisfação das necessidades
colectivas que a lei lhes confia e dá a cargo.

2.   Nos procedimentos de aprovisionamento devem ser consi-
derados todos os interesses, sendo que nos documentos
de concurso e outros documentos relevantes não se podem
incluir cláusulas susceptíveis de beneficiar ou prejudicar
qualquer das partes.

3.   O Serviço Público, seus funcionários e agentes devem sal-
vaguardar a confidencialidade dos documentos e
informações entregues pelos concorrentes.

Artigo 6..°
Princípios da Boa-fé e da Proporcionalidade

1.   Na realização dos procedimentos de aprovisionamento, as
entidades públicas e privadas devem agir conforme às exi-
gências da autenticidade e veracidade na comunicação en-
tre si.

2.   O procedimento a adoptar deve ser escolhido ponderando
a sua adequação, os custos e os benefícios para os fins a
alcançar.

Artigo 7.°
Princípios da Transparência e da Publicidade

1.   Os critérios da adjudicação, devem estar bem definidos em
momento anterior ao procedimento e ser garantido a infor-
mação aos interessados a partir da data de abertura.

2.   A escolha das propostas tem de ser sempre fundamentada
por escrito.

3.   O Serviço Público deve garantir a publicidade da sua inten-
ção de contratar, salvo nos regimes excepcionais previstos
neste diploma e demais regulamentação aplicável.

4.   O presente decreto-lei, as suas normas complementares, as
decisões e directivas administrativas de aplicação geral,
relacionadas com o procedimento de aprovisionamento,
bem como todas as suas emendas, devem ser prontamente
disponibilizadas ao público e actualizadas de forma sis-
temática.

Artigo 8.°
Princípios da Estabilidade e da Segurança

1.   Os documentos relevantes que servem de base ao procedi-

mento devem manter-se inalterados durante toda a tra-
mitação processual, até o final.

2.   Nos procedimentos em que não esteja prevista qualquer
negociação, as propostas apresentadas pelos concorrentes
são inalteráveis até à respectiva adjudicação.

3.   Após a adjudicação, as partes podem introduzir, por mútuo
acordo, alguns ajustamentos de carácter acessório ou fun-
cional, desde que seja inequivocamente observado o prin-
cípio do interesse público.

4.   Após receber propostas, o Serviço Público só pode desistir
unilateralmente nos casos previstos no presente diploma.

Artigo 9.°
Princípio da Responsabilização

   As partes intervenientes no procedimento, entidades,
funcionários, contratados e agentes económicos podem ser
responsabilizados civil, financeira e disciplinarmente, nos
termos da lei, por condutas que violem o disposto no presente
diploma, sem prejuízo de penas criminais a que fiquem sujeitos

Artigo 10.º
Princípio da Unidade da Despesa

1.   O montante do aprovisionamento a considerar é o do custo
total da aquisição dos bens, a execução das obras ou a
prestação dos serviços.

2.   É proibido o fraccionamento da despesa com a intenção de
subtrai-lo regime previsto, incluindo a conduta que consiste
em dividir o montante do custo total real da aquisição, em
várias parcelas, de modo a que nenhuma delas atinja os
limites de montante estabelecidos.

3.   As competências fixadas para aprovar despesas acrescidas
por via de alterações, revisões de preços e emendas aos
contratos originais, devidamente justificados e mediante o
parecer do Ministro do Plano e das Finanças, podem ser
autorizadas excepcionalmente, em dependência da
existência de dotação orçamental, até 10% do custo previsto
e até um limite de $ 40,000 USD no contrato inicial e nas
circunstâncias previstas neste diploma

4.   Excedida a percentagem ou o limite referidos no número
anterior, a competência transfere-se para a entidade que
deve autorizar o contrato segundo o custo total real da
operação de aprovisionamento.

Artigo 11.°
Princípio da Obediência às Normas Gerais

1.   Todos os actos inerentes ao aprovisionamento devem ob-
servar as normas legais vigentes na RDTL, quer sejam de
carácter geral, quer as deste RJA ou outras específicas ou
suas complementares.

2.   O presente decreto-lei aplica-se, como regra básica, e com
carácter supletivo no caso de lacunas nos diplomas men-
cionados no número 3 do artigo 2º.
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Artigo 12.°
Principio da Compatibilidade com as Normas

Internacionais

   O presente diploma não é aplicável quando entre em conflito
de lei com uma obrigação internacional contraída pela RDTL,
em virtude de:

a)   Um tratado ou outra forma de acordo internacional assinado
pela RDTL com um ou mais Estados;

b)   Um acordo entre a RDTL e uma instituição de financiamento
internacional.

Artigo 13.°
Retroactividade e Interpretação

1.   As presentes normas não são aplicadas retroactivamente,
sem prejuízo das legítimas expectativas dos interessados e
desde que não acarrete prejuízo aos interesses do Estado.

2.   A interpretação substantiva e o eventual preenchimento de
lacunas das normas constantes do presente diploma são
efectuadas através de Resolução do Conselho de Ministros.

3.   O disposto no número anterior não se aplica no caso de
meras interpretações processuais insusceptíveis de afectar
os interesses das partes e os princípios enunciados nesta
Secção.

Artigo 14.°
Contagem de prazos

1.   Como princípio geral, os prazos devem dar tempo suficiente
para que os interessados em concorrer possam preparar e
submeter a documentação e demais informações exigidas,
tendo em conta as necessidades razoáveis do Serviço Pú-
blico.

2.   Os prazos para apresentação de propostas contam-se corri-
dos.

3.   A suspensão ou a prorrogação de prazos, devem ser feitos
conforme as regras estabelecidas no presente diploma.

4.   No caso do último dia do prazo fixado coincidir com um
feriado, este passa para o dia útil seguinte.

CAPITULO  II
DAS COMPETÊNCIAS NO PROCEDIMENTO

DE  APROVISIONAMENTO

Secção I
Competências das Entidades

Artigo 15.°
Entidades competentes para autorizar procedimentos de

aprovisionamento

   São competentes para autorizar o início dum procedimento
de aprovisionamento, as entidades seguintes:

a)   O Primeiro-Ministro, nos contratos de valor igual ou supe-
rior a $USD 1.000.000 (um milhão de dólares norte-ame-
ricanos);

b)   O Ministro do Plano e das Finanças;

c)   Os dirigentes máximos dos órgãos de soberania, os Minis-
tros e os Secretários de Estado, nos termos das suas respec-
tivas leis orgânicas;

d)   Os dirigentes expressamente nomeados e autorizados pelos
respectivos dirigentes máximos dos órgãos de soberania e
pelos Ministros e Secretários de Estado;

e)   Os dirigentes máximos dos Serviços Autónomos, as entida-
des públicas e outros organismos dotados de autonomia
administrativa e financeira;

f)   As outras pessoas colectivas com participação do capital
do Estado superior a 50 % (cinquenta por cento) que embora
não tenham natureza empresarial, prossigam fins eminen-
temente públicos;

g)   Todos os demais órgãos e serviços públicos sujeitos à dis-
ciplina do Orçamento do Estado ou por este maioritariamente
financiados.

2.   As quantias até as quais as entidades são competentes pa-
ra iniciar, aprovar e ratificar as operações de aprovisiona-
mento, são estabelecidas no Anexo 2 do presente diploma

Artigo 16.°
Competências do Ministro do Plano e das Finanças

O Ministro do Plano e das Finanças tem, relativamente ao
procedimento de aprovisionamento, as atribuições seguintes:

a)  Executar a política de aprovisionamento aprovada pelo
Governo e apresentar ao Governo propostas relativamente
a esta;

b)   Apresentar ao Governo propostas de procedimentos que
garantam o cumprimento dos princípios gerais e de satis-
fação racional das necessidades do Estado;

c)   Apresentar ao Governo relatórios sobre o cumprimento das
políticas de aprovisionamento e propor a adopção das me-
didas correctivas necessárias;

d)   Providenciar diplomas ministeriais, instruções e os actos
administrativos necessários para a implementação do pre-
sente decreto-lei;

e)   Analisar e decidir das operações que lhe são atribuídas
pelo presente decreto-lei e por outras disposições do Go-
verno;

f)   Solicitar para consulta e avocar quaisquer processos de
aprovisionamento, independentemente da fase em que se
encontrem, a fim de garantir a sua harmonia com as políticas
definidas pelo Governo;
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g)   Outras competências que lhe forem atribuídas pelo Governo
ou pela lei.

Artigo 17.°
Competências do Serviço de Aprovisionamento

1.   O Serviço de Aprovisionamento do Ministério do Plano e
das Finanças, adiante Serviço de Aprovisionamento, é o
departamento encarregado de coordenar o procedimento
de aprovisionamento regulado no presente diploma e detém
as competências seguintes:

a)   Aconselhar o Ministro de Plano e das Finanças sobre a po-
lítica global em termos de aprovisionamento;

b)   Participar nas actividades relativas à execução da política
do Governo em relação ao aprovisionamento;

c)   Organizar, coordenar, controlar e fazer a gestão das opera-
ções de aprovisionamento segundo o estabelecido no pre-
sente decreto-lei e demais normas complementares;

d)   Recomendar ao Ministro do Plano e das Finanças os parâme-
tros metodológicos, instruções de aprovisionamento e ma-
nuais de procedimentos que devam ser providenciados para
a implementação do presente decreto-lei;

e) Velar pelo cumprimento da política de planeamento de
aprovisionamento, dos procedimentos de concurso, admi-
nistração de logística e fornecimento em geral;

f)   Fazer as operações de revisão, compra, e gestão que lhe es-
tiveram atribuídas segundo o presente decreto-lei;

g)   Conservar, durante 5 (cinco) anos, a documentação relativa
a operações de aprovisionamento;

h)   Promover encontros e reuniões periódicas com outros Ser-
viços da Administração Pública e demais serviços com fa-
culdades para fazer aprovisionamento descentralizado, com
vista a promover o cumprimento das políticas e normas vi-
gentes em matéria de aprovisionamento;

i)   Garantir a preparação especializada do pessoal das áreas
dedicadas ao aprovisionamento;

j)   Outras competências que lhe forem atribuídas no presente
decreto-lei e nas normas vigentes.

2.   Ao Serviço de Aprovisionamento cabe ainda exercer as
funções seguintes:

a)  Fazer a gestão de aprovisionamento quando seja da sua
competência, segundo o estabelecido no presente decreto-
lei e prévia delegação expressa e escrita do Ministro do
Plano e das Finanças;

b)   Propor a imposição de medidas administrativas para os in-
fractores das normas relativas ao presente Regime Jurídico,
segundo os procedimentos legais estabelecidos.

Artigo 18.°
Das responsabilidades do Serviço de Aprovisionamento

1.  O Serviço de Aprovisionamento deve levar a cabo as ope-
rações de aprovisionamento que lhe sejam solicitadas por
conta dos Serviços Públicos referidos no artigo 15.° , nos
casos seguintes:

a)   Quando o aprovisionamento ultrapasse os limites apro-
vados para serem feitos descentralizadamente por eles;

b)  Quando lhe seja expressamente solicitado pelos dirigen-
tes máximos destes Serviços;

c)  Quando se trate do aprovisionamento dos órgãos de
descentralização administrativa e financeira territorial
do Estado, sem competências para fazer aprovisiona-
mento próprio.

d)   De quaisquer outras instituições, cujas despesas sejam
feitas a custas do Orçamento Geral do Estado ou com
outros fundos possuídos por elas, salvo os casos que
tenham autonomia administrativa e financeira concedida
por lei.

2.   Para os fins do cumprimento do presente decreto-lei, e
demais normas complementares, o Serviço de Aprovisio-
namento tem também as responsabilidades seguintes:

a)   Orientar metodologicamente as entidades que fazem
opera-ções de aprovisionamento;

b)   Assessorar os Serviços Públicos sobre o estado de exe-
cução dos recursos financeiros recebidos para as suas
ope-rações de aprovisionamento centralizado;

c)   Lavrar e manter registos e contas actualizados de modo
de reflectir fielmente os factos económicos realizados;

d)   Preparar informações e relatórios financeiros adequados
para reflectir as operações, recursos e despesas relacio-
nadas com a actividade de aprovisionamento e apre-
sentá-las aos níveis superiores nas datas estabelecidas;

e)   Garantir uma adequada relação preço - qualidade nos
bens, obras ou serviços que sejam objecto de
aprovisionamento;

Artigo 19.°
Da descentralização no aprovisionamento

1.  As entidades públicas mencionadas no artigo 15.° , em
conformidade com a respectiva dotação orçamental, têm
competência para realizar, descentralizadamente, as ope-
rações de aprovisionamento, até o montante autorizado na
lei.

2.   As entidades referidas no número anterior, podem solicitar
a aquisição centralizada pelo Serviço de Aprovisionamento,
ou pelo órgão que seja competente, as operações que ainda
sem ultrapassar o referido valor total, sejam relativas a obras,
bens ou serviços referidos no número 3 do artigo 2.°
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3.   Os procedimentos de aprovisionamento cujo montante ul-
trapassar o limite para o qual a entidade tem competência,
devem ser iniciados, escolhidos, aprovados e ratificados
pelas entidades competentes nos termos da lei .

Artigo 20.°
Das responsabilidades relativas à descentralização

1.   Os Serviços Públicos autorizados para fazer aprovisionamen-
to descentralizadamente, obrigam-se a cumprir com as nor-
mas estabelecidas para estas operações e têm as responsa-
bilidades seguintes:

a) Submeter ao Serviço de Aprovisionamento resumos
mensais das suas actividades de aprovisionamento, nas
datas marcadas;

b)   Submeter ao Serviço de Aprovisionamento o Relatório
de Avaliação Anual sobre as operações de aprovisiona-
mento realizadas.

2.   Os dirigentes das entidades autorizadas para operar descen-
tralizadamente e segundo os procedimentos simplificados
estão encarregados de reger e controlar o desenvolvimento
destas operações sem prejuízo daquelas actividades que
possam delegar no seu substituto segundo os termos de
lei.

3.   Nos casos em que seja considerado necessário, os dirigentes
máximos destas entidades podem criar uma Comissão de
Aprovisionamento e Contratações para os assessorar na
tomada de decisões neste nível.

4.   As entidades autorizadas para fazer despesas descentra-
lizadamente, segundo os procedimentos simplificados estão
também sujeitas ao cumprimento do disposto nas alíneas
c), d), e e), do número 2 do Artigo 18.° .

Artigo 21.°
Delegação de competências

1.   A delegação de competências em matéria de aprovisiona-
mento apenas é permitida quando for expressamente au-
torizada por lei..

2.   Os dirigentes máximos das entidades mencionadas nas alí-
neas c), d), e) f) e g), do artigo 15.°  que têm serviços ou or-
ganismos subordinados, podem delegar por escrito, a
competência para realizarem procedimentos de aprovisiona-
mento.

3. Os dirigentes que recebem a delegação de competências
não podem subdelegar em outros.

4.   A entidade que delega não fica exonerada de responsabi-
lidade pelo cumprimento da lei em cada uns dos proce-
dimentos de aprovisionamento que sejam feitos pelos ór-
gãos ou entidades subordinadas nos quais delegou.

Artigo 22.°
Sobre a autorização de despesas para

arrendamento de imóvel

1.   São competentes para autorizar despesas para de arrenda-

mento de imóveis para fins públicos, as mesmas entidades
competentes para iniciar e aprovar operações de aprovi-
sionamento.

2.    O montante a ter em conta para determinar o órgão compe-
tente para fazer a escolha, assim como para aprovar, ratificar
ou assinar o contrato é a renda anual do arrendamento.

3.    As despesas de arrendamento de imóveis sitos no estran-
geiro carecem também de autorização do Ministro do Plano
e das Finanças e do Ministro de Negócios Estrangeiros e
Cooperação.

Artigo 23.°
Do Comité de Contratações

1.   As operações de aprovisionamento, quando a sua quantia
ou a sua natureza o justificar, devem ser avaliadas e apro-
vadas também pelo Comité de Contratações constituído
nos termos da lei.

2.   Sem prejuízo do estabelecido no presente diploma, as com-
petências deste Comité são definidas no diploma relativo à
contratação pública.

Secção II
Dos Registos de Aprovisionamento

Artigo 24.°
Do Arquivo

1.   Com o propósito de controlar as informações básicas rela-
tivas às suas actividades, as entidades autorizadas a fazer
operações de aprovisionamento e, centralizadamente, o Ser-
viço de Aprovisionamento do Ministério de Plano e das
Finanças, devem lavrar e manter um arquivo, que deverá
conter como mínimo:

a)   O plano de aprovisionamento anual;

b)   Os dados relativos aos Anúncios e Convites para aprovi-
sionamento;

c)   Os resultados dos procedimentos, incluindo os nomes
das firmas e dos indivíduos a quem tenham sido atri-
buídos os contratos, bem como os valores dos mesmos;

d)   As informações de medidas aplicadas aos concorrentes;

e)   Todas as outras informações que possam ser exigidas
pelas normas legais.

2.   As regras relativas ao registo das operações e dos vende-
dores e fornecedores, podem ser regulamentadas por des-
pacho ministerial do Ministro do Plano e das Finanças.

Artigo 25.°
Do Registo de Vendedores

1.   Com o propósito de controlar as informações relativas aos
vendedores, é criado o Registo de Vendedores, a ser mantido
com a devida confidencialidade, pelo Serviço de Apro-
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visionamento e que deve conter:

a)   A relação de Vendedores, separados por área de espe-
cialização;

b)  Os dados relativos aos vendedores de bens e serviços
que tenham participado nas operações de aprovisiona-
mento, segundo o estabelecido nas respectivas normas
especificas;

c)   As informações de medidas aplicadas a cada um deles.

2.   As entidades com competências descentralizadas para efei-
tos de aprovisionamento, podem pedir informações ao Ser-
viço de Aprovisionamento do Ministério do Plano e das Fi-
nanças relativamente aos vendedores, durante as fases de
avaliação das pré-qualificações ou das qualificações com
vista a garantir a certeza dos dados indicados pelos mesmos.

3.   A pedido dos interessados, podem ser emitidos, pelo Serviço
de Aprovisionamento, os certificados de inscrição no
Registo de Vendedores.

CAPITULO III
DOS CONCORRENTES

Secção I
Regras Gerais sobre a Concorrência

Artigo 26.°
Das qualificações declaradas

1.   As pessoas naturais e jurídicas, que estiverem a concorrer
numa operação de aprovisionamento, devem demonstrar
as suas qualificações, nomeadamente o cumprimento dos
requisitos estabelecidos na lei e os próprios da operação
em curso.

2.   Os critérios de avaliação das qualificações devem basear-
se unicamente nos requisitos essenciais e específicos refe-
ridos na lei e nos documentos de pré-qualificação e, ou, de
concurso.

Artigo 27.°
Dos requisitos essenciais

1.   De forma a participarem nos procedimentos de aprovisiona-
mento, os concorrentes devem acreditar o preenchimento
dos seguintes requisitos essenciais:

a)   Possuir a capacidade empresarial, fiabilidade, experiência
e reputação suficientes para dar garantias do cumpri-
mento do contrato;

b)   Ter a capacidade legal, para celebrar o contrato;

c)   Ter cumpridos todos requisitos legais exigidos na RDTL
para actuar numa operação de aprovisionamento;

d)   Possuir suficientes recursos financeiros para o desempe-
nho do contrato;

e)   Dispor de pessoal com as qualificações e competência
profissionais e técnicas requeridas para garantir o cum-
primento do contrato;

f)   Ter cumprido as suas obrigações fiscais e contribuições
para a segurança social, no caso de adjudicatários com
sede em Timor-Leste;

g)   Não apresentar nenhuma das causas de desqualificação
previstas no presente diploma.

2.   Sem prejuízo do direito dos concorrentes de protegerem a
sua propriedade intelectual ou seus segredos comerciais, o
Serviço Público pode requerer a documentação apropriada
ou outras informações que possam vir a ser consideradas
úteis para certificar as suas qualificações.

Artigo 28.°
Dos requisitos específicos

1.   O Serviço Público pode estabelecer quaisquer outros requi-
sitos específicos em relação às qualificações a preencher
pelos concorrentes, os quais devem ser indicados nos docu-
mentos de pré-qualificação ou nos documentos de con-
curso ou de solicitação de cotações.

2.   Em nenhum caso o Serviço Público pode estabelecer requi-
sitos discriminatórios para qualquer dos concorrentes, ou
contra categorias ou grupos destes, na base da naciona-
lidade ou de outros aspectos que não sejam objectivamente
justificáveis.

Artigo 29.°
Das causas de desqualificação e dos impedimentos

1.   São desqualificados e excluídos do procedimento de apro-
visionamento os concorrentes que incorram numa das si-
tuações a seguir:

a)   Sejam insolventes ou declarados falidos;

b)   Estejam em situação ou processo de cessação de activi-
dade, curadoria, falência ou em liquidação;

c)  Os seus negócios estejam a ser administrados por um
tribunal ou por um agente judicial;

d) Tenham sido suspensas as suas actividades empresariais
por decisão judicial;

 e) Tenham dívidas fiscais, de contribuições sociais ou de
qualquer natureza para com o Estado;

f)   Os seus directores ou administradores tenham sido con-
denados por sentencia judicial com transito em julgado,
por qualquer ofensa criminal relacionada com a sua con-
duta profissional ou com a prestação de falsas decla-
rações ou de informações erróneas em relação as suas
qualificações, para a celebração de um contrato com
qualquer instituição pública na RDTL durante os cinco
anos anteriores;

g)  Tenham sido desqualificados de outra forma em resul-
tado de suspensões administrativas ou de procedimen-
tos de licenciamento;
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h)   O concorrente ou seu representante encontrarem-se in-
cursos numa situação de incompatibilidade, nos termos
do presente diploma;

i)   Submetam mais de uma oferta no mesmo concurso.

 2.  As anteriores causas de desqualificação e impedimentos
são informadas aos concorrentes nos documentos de pré-
qualificação ou nos documentos de concurso.

3.  O Serviço Público deve desqualificar o concorrente caso
verifique, em qualquer altura, que as informações prestadas
em relação às suas qualificações sejam falsas ou contenham
erros ou omissões essenciais.

Artigo 30.°
Da prova dos requisitos

1.   O Serviço Público pode requerer aos concorrentes que for-
neçam documentação apropriada ou outras informações
que possam vir a ser consideradas úteis para certificar a
qualificação deles.

2.   O requerimento pode incluir a certificação notarial ou a con-
firmação oficial de qualquer documento relativo a qua-
lificação dos fornecedores nos procedimentos de aprovisio-
namento.

CAPITULO IV
DAS INCOMPATIBILIDADES

Secção I
Das Incompatibilidades relativas aos Participantes

Artigo 31.°
Incompatibilidades dos Funcionários e Agentes da

Administração Pública

   Em virtude do regime de exclusividade fixado por lei,
relativamente aos funcionários públicos e aos agentes da
Administração Pública, resulta incompatível o exercício de
qualquer acto que pretenda ser feito em representação de qual-
quer dos concorrentes no procedimento de aprovisionamento,
salvo no caso em que participarem como representantes oficiais
da entidade pública para a qual prestam serviços.

Artigo 32.°
Do conflito de interesses

1.   Os funcionários públicos e agentes da Administração Públi-
ca devem observar, relativamente à sua participação nas
operações de aprovisionamento, as regras sobre conflito
de interesses estabelecidas no Estatuto da Função Pública.

2.   Os Serviços Públicos, na sua intervenção nos procedimen-
tos de aprovisionamento, não podem ser representados ou
de qualquer modo assessorados pelas seguintes pessoas:

a)  Parentes até ao segundo grau de consanguinidade, côn-
juges ou que mantenham relações comerciais com um
dos concorrentes;

b)   Que durante os últimos três anos, contados a partir da
abertura do concurso, tenham sido sócios de um dos
concorrentes.

3.   O Serviço Público não pode adjudicar o contrato a familiares
até ao segundo grau de consanguinidade ou associados
de consultores que tenham intervindo a qualquer titulo no
procedimento.

Artigo 33.°
Das incompatibilidades dos concorrentes

   Sem prejuízo do direito do concorrente solicitar, por escrito,
do Serviço Público as clarificações e audiências necessárias,
será incompatível o exercício, directo ou por interposta pessoa,
de qualquer actividade com o propósito de influenciar os ór-
gãos encarregados de avaliar as pré-qualificações, ou as quali-
ficações, ou de adjudicar contrato.

Secção II
Regras gerais sobre as Incompatibilidades

Artigo 34.°
Relacionamento dos concorrentes com o Serviço Público

1.   Salvo os casos previstos na lei, não devem ter lugar quais-
quer negociações entre o Serviço Público e um concorrente
relativamente a uma oferta submetida, antes da adjudicação
do contrato.

2.   Só podem ser solicitadas clarificações relativamente a de-
senhos ou orientações de concepção ou especificações
técnicas, características técnicas de qualidade, solicitadas
na conferência prévia, ou por escrito, mas em caso algum
são permitidas aquelas relativas aos preços e condições de
pagamento.

Artigo 35.°
Dos efeitos das incompatibilidades

1.   A qualquer momento ou fase do procedimento em que seja
detectada, pelas autoridades encarregadas do controlo do
aprovisionamento, uma conduta incompatível ou de conflito
de interesses, deve solicitar-se das instâncias competentes
que seja declarada a nulidade dos actos relativos ao apro-
visionamento em curso.

2.   No caso dos funcionários públicos ou agentes Administra-
ção Pública, a autoridade que detectou a incompatibilidade,
deve solicitar a quem competir, o início do correspondente
processo de averiguações ou disciplinar, segundo o esta-
belecido na legislação vigente.

TITULO II
DOS PROCEDIMENTOS DE APROVISIONAMENTO

CAPITULO I
DOS TIPOS DE PROCEDIMENTOS

Secção I
Tipos de Procedimentos

Artigo 36.°
Do procedimento de pré-qualificação

   O procedimento de pré-qualificação é aquele que pode ser
convocado pelo Serviço Público com antecedência à realização
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de um procedimento de aprovisionamento, com vista a iden-
tificar e seleccionar, mediante uma análise preliminar, quais
dos concorrentes cumprem os requisitos previamente esta-
belecidos nos documentos de pré-qualificação.

Artigo 37.°
Procedimentos de aprovisionamento admitidos

   Nos termos e condições do disposto no presente diploma,
os procedimentos de aprovisionamento podem ser dos tipos
seguintes:

a)  Concurso público, exigido com carácter obrigatório nos
procedimentos de valor superior a $ 50,000 USD (cinquenta
mil dólares norte-americanos), em que qualquer interessado
pode apresentar proposta, desde que reúna os requisitos
exigidos nos documentos de concurso;

b)   Concurso limitado por pré-qualificação, ao qual são admi-
tidas apenas propostas dos seleccionados no procedimento
de pré-qualificação;

c)  Concurso restrito, em que apenas os convidados podem
apresentar propostas;

d)   Por negociação ou de propostas em duas etapas.

e)    Por solicitação de cotações;

f)    Por ajuste directo

g)   Por procedimento simplificado.

Secção II
Dos Concursos

Artigo 38.°
 Do Concurso Público Nacional

1.   O concurso público nacional é o convocado pelo Serviço
Público com o fim de promover a participação, como conco-
rrentes preferenciais, de pessoas singulares ou de empresas
constituídas em Timor Leste, detidas em, pelo menos, cin-
quenta e um por cento, por cidadãos timorenses.

2.  Caso o aprovisionamento seja relativo a bens, obras, ou
serviços, por valor igual ou inferior a $ 100,000 USD (cem
mil dólares norte-americanos) o concurso será obriga-
toriamente nacional;

3.   No concurso nacional e todos os trâmites subsequentes,
deve ser utilizada a moeda em curso legal na RDTL, assim
como os idiomas oficiais.

Artigo 39.°
Do Concurso Público Internacional

1.   O concurso público internacional é o convocado com o fim
de promover a participação de concorrentes de todos os
países.

2.   O concurso público internacional será obrigatório nos ca-

sos a seguir:

a)  Contratos de construção de obras, cujo valor estimado
exceder os $1, 000, 000 USD ( um milhão de dólares
norte-americanos);

b) Contratos de compra de bens ou relativos a serviços
técnicos, cujo valor estimado exceder os $ 250,000 USD
(duzentos e cinquenta mil dólares norte-americanos);

c)   Contratos para serviços de consultoria, cujo valor esti-
mado exceder os $ 200,000 USD (duzentos mil dólares
norte-americanos).

d) Depois do encerramento do prazo anunciado de um
procedimento por pré-qualificação, sem que pelo menos
três concorrentes tenham pré-qualificado.

3.   Depois do encerramento do prazo anunciado de um Con-
curso Nacional, sem que ninguém tenha concorrido ou pré-
qualificado, ou qualificado nenhum dos concorrentes e
mediante o prévio cumprimento das formalidades em vigor,
o Serviço Público tem a faculdade de iniciar um Concurso
Internacional, sem prejuízo do disposto quanto à escolha
de outros procedimentos.

4.   Ao concurso público internacional podem-se apresentar
também as pessoas referidas no artigo anterior, sujeitos à
igualdade de condições e ao preenchimento dos requisitos
estabelecidos para o procedimento em curso.

5.   Neste concurso público, é utilizada a moeda em curso legal
na RDTL.

6.   No concurso internacional deve ser utilizado o idioma in-
glês, sem prejuízo das traduções que devam ser feitas ao
português ou tétum.

Artigo 40.°
Concurso limitado por prévia qualificação

1.   O concurso limitado por pré-qualificação pode ser iniciado
quando a complexidade técnica ou o alto montante envol-
vido aconselhem uma prévia avaliação das capacidades
financeiras, comerciais e técnicas dos concorrentes.

2.   Neste concurso o convite para apresentação de propostas
é dirigido aos concorrentes já admitidos no procedimento
de pré-qualificação.

Artigo 41.°
Concurso Restrito

1.   O concurso restrito é o que vai dirigido a todos os fornece-
dores registados e que possuam determinadas qualificações
e características já conhecidas pelo Serviço Público que
inicia o procedimento.

2.   O concurso restrito pode ser dirigido a todos os fornecedores
registados, que sejam abrangidos numa área geográfica
determinada ou dedicados a uma actividade comercial
específica, ou que cumpram requisitos específicos exigidos
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pelo tipo de aprovisionamento em vista.

3.   Pode convocar-se um concurso restrito, quando o tempo e
o custo necessários para examinar e avaliar um largo número
de propostas sejam desproporcionados ao pequeno valor
das obras, dos bens, ou serviços a aprovisionar.

4.   A partir do convite e na sua tramitação o Concurso Restrito,
segue as mesmas regras do Concurso Limitado por pré-
qualificação.

Artigo 42. º
Do procedimento por negociação

1.   O procedimento por negociação tem lugar em duas etapas
e utiliza-se excepcionalmente, no caso de fornecimento de
bens, obras complexas ou serviços de características espe-
ciais, nas situações seguintes:

a)   Quando não seja possível determinar com antecedência
por parte do Serviço Público as especificidades técnicas
e contratuais, devido ao alto nível de especialização re-
querido para determinar exactamente os requisitos espe-
cíficos dos bens, as obras ou os serviços, ou as contin-
gências a eles inerentes;

b)  Quando o Serviço Público precise considerar mais de
uma proposta ou opção técnica a fim de poder decidir
qual delas responde melhor às suas necessidades.

2.   Este procedimento realiza-se em duas etapas:

a)   Na primeira, o Serviço Público convida os concorrentes
mediante anúncio público ou, mediante convite dirigido
a pelo menos três concorrentes, para que apresentem
seus planos, desenhos e estudos técnicos, sem preços,
a fim de que o próprio Serviço Público possa elaborar os
requisitos específicos do aprovisionamento.

b)   Na segunda etapa, o Serviço Público, emite convite pa-
ra apresentação de propostas técnicas definitivas, in-
cluindo os preços, seguindo posteriormente as mesmas
regras do Concurso Restrito.

Artigo 43.°
Procedimento por Solicitação de Cotações

1.  O Procedimento de aprovisionamento por solicitação de
cotações é o que vai dirigido pelo menos a três fornecedores
já conhecidos pelo Serviço Público e pode ser utilizado
sempre que o valor do contrato for inferior a $50, 000 USD
(cinquenta mil dólares norte-americanos) para bens, obras
ou serviços de menor complexidade, que não requerem espe-
cificações técnicas preparadas com antecedência.

2.   Neste procedimento, a escolha do adjudicatário do contrato
compete ao próprio Serviço Público sem tramitação de con-
curso.

 Artigo 44.°
Aprovisionamento por Ajuste Directo

1.   O Procedimento de aprovisionamento por Ajuste Directo é
um procedimento excepcional, mediante o qual o Serviço
Público se pode dirigir a um ou a determinados fornecedores

para satisfazer necessidades especificas de aprovisiona-
mento e prévia existência de circunstâncias especiais nos
termos do disposto nos artigos 92.° a 94.° .

2.   Neste procedimento a escolha do adjudicatário do contrato
corresponde ao próprio Serviço Público sem desenvolver
concurso.

Artigo 45.°
Procedimento simplificado

1.   As despesas correntes, designadamente as de aquisição de
consumíveis, abastecimento de água, telecomunicações ou
de electricidade e, em geral todas as que sejam periódicas e
previamente inscritas em rubricas orçamentadas, que não
impliquem concurso nem a outorga de nova contratação
ou emendas de contratos existentes, consideram-se procedi-
mentos simplificados no presente diploma, sem prejuízo da
sua adequação e sujeição à política governamental estabe-
lecida.

2.   Para efeitos do número anterior, o âmbito do procedimento
simplificado pode ser alterado por despacho ministerial, do
Ministro do Plano e das Finanças.

Secção III
Da Escolha dos Procedimentos

Artigo 46.°
Competência para a escolha do tipo de procedimento

   A escolha prévia do tipo de procedimento tem de ser
fundamentada e cabe à entidade competente para iniciar o
procedimento, salvo quando for obrigatória a autorização de
uma entidade hierarquicamente superior, nos termos do
presente diploma.

Artigo 47.°
Dos critérios de escolha

1.   A escolha do procedimento deve ser determinada tendo em
conta o valor e segundo as regras estabelecidas no presente
diploma.

2.   O procedimento escolhido deve ser o mais adequado para
a satisfação das necessidades de aprovisionamento, nos
termos do presente diploma.

3.   Sempre que possível, dar-se-á preferência ao procedimento
de concurso público.

CAPITULO II

TRAMITAÇÃO DOS PROCEDIMENTOS DE PRÉ-
QUALIFICAÇÃO

Secção I
Dos trâmites de pré-qualificação

Artigo 48.°
Do início

1.  O procedimento de pré-qualificação inicia-se com a publi-
cação do anúncio de pré-qualificação, convidando os po-
ssíveis interessados em concorrer.
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2.   Salvo imperativo legal, a autoridade competente para iniciar
o concurso público, está também facultada para decidir
sobre a realização, ou não, do procedimento de pré-quali-
ficação.

3.   Com as devidas adaptações, o procedimento de pré-quali-
ficação, segue as regras comuns de tramitação dos concur-
sos, incluída a participação dos órgãos encarregados da
abertura dos invólucros e da avaliação dos concorrentes.

Artigo 49.°
Da pré-qualificação obrigatória

   O procedimento de pré-qualificação, deve-se efectuar
obrigatoriamente nos casos seguintes:

a)   Operações de aprovisionamento relativas a equipamentos
concebidos especificamente, instalações industriais, ser-
viços especializados, contratos "chave na mão", concepção
e construção ou contratos de gestão.

b)   Em obras cujo valor superior a $ 250,000 USD (duzentos e
cinquenta mil dólares norte-americanos).

c)   Outros casos previstos na lei .

Artigo 50.°
Requisitos dos Anúncios de pré-qualificação

1.   Todo o anúncio de pré-qualificação deve conter a informação
mínima detalhada no Anexo n.º 3 do presente diploma.

2.   Nos anúncios de pré-qualificação não se devem solicitar
nem receber dos concorrentes informações relativamente
a:

a)   Propostas de preço;

b)   Especificações de desenho;

c)   Modelos descritivos das características técnicas;

d)   Normas de qualidade;

e)   Métodos de analise da qualidade;

f)   Embalagem;

g)   Marcas ou outras senhas e símbolos;

h)   Qualquer outra que possa obstruir a participação dos
concorrentes em igualdade de condições.

3.   O anúncio para pré-qualificação, na sua publicação, observa
as mesmas regras aplicáveis ao concurso ao qual antecede.

Artigo 51.°
Dos documentos de pré-qualificação

1.   No procedimento de pré-qualificação, devem ser fornecidos
os documentos de pré-qualificação a cada concorrente, para
que apresentem os dados necessários para decidir.

2.   Os documentos de pré-qualificação devem incluir, no mínimo,
a informação estabelecida no Anexo 4 do presente Decreto-
lei.

3.   Os concorrentes pré-qualificados, devem manter o preenchi-
mento dos requisitos de pré-qualificação e disponibilizá-
los nas formas e oportunidades que sejam solicitadas pelo
Serviço Público.

4.   O preço dos documentos de pré-qualificação devem reflectir
apenas o custo da sua impressão e da sua distribuição aos
concorrentes.

Artigo 52.°
Das emendas dos anúncios de pré-qualificação

1.   Até o terceiro dia anterior ao marcado para o vencimento do
prazo para a apresentação dos documentos de pré-qualifi-
cação e se existirem motivos excepcionais que o justificarem,
o Serviço Público pode fazer emendas a estes documentos,
as quais devem publicar-se nos mesmos termos e condições
que foi publicado o anúncio de pré-qualificação.

2.  Se for necessário, a própria entidade declara suspenso o
procedimento e concede uma prorrogação do prazo para a
apresentação dos documentos de pré-qualificação.

Artigo 53.°
Do esclarecimento sobre documentos de pré-qualificação

1. Os concorrentes têm o direito de solicitar por escrito do
Serviço Público os esclarecimentos sobre os documentos
de pré-qualificação, no período estabelecido nos docu-
mentos de pré-qualificação.

2.   Recebido o pedido nos termos do número anterior, o Serviço
Público deve dar resposta no menor prazo possível.

3.  A resposta a qualquer pedido que possa ser de interesse
para outros concorrentes, deve ser comunicada a todos
aqueles a quem o Serviço Público tenha fornecido os docu-
mentos de pré-qualificação, sem ser identificada a fonte do
pedido.

Artigo 54.°
Da comprovação adicional dos requisitos para a pré-

qualificação

1.   O júri pode excepcionalmente solicitar ao concorrente que
tenha sido pré-qualificado para demonstrar, uma vez mais,
as suas qualificações de acordo com os mesmos critérios
usados para a pré-qualificação, marcando o prazo em que
esta comprovação deve ser feita.

2.   Neste caso, o prazo marcado para o fim do procedimento de
pré-qualificação deve ser prorrogado, o qual deve ser comu-
nicado a todos os concorrentes.

3.   O concorrente que não consiga demonstrar novamente as
suas qualificações quando tal lhe seja solicitado, deve ser
desqualificado.
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4.   No caso do número anterior, o júri está obrigado a notificar
prontamente cada concorrente a quem tenha sido solicitada
nova demonstração das suas qualificações, para fazê-lo de
forma satisfatória.

Artigo 55.°
Da validade dos requisitos de pré-qualificação

Os concorrentes pré-qualificados, devem manter o preen-
chimento dos requisitos de pré-qualificação, e disponibilizá-
los nas formas e oportunidades que seja solicitado pelo Serviço
Público

CAPITULO III
TRAMITAÇÃO DOS PROCEDIMENTOS DE
APROVISIONAMENTO POR CONCURSO

Secção I
Regras comuns de tramitação

Artigo 56.°
Das etapas dos Procedimentos por Concurso

1.   Os procedimentos de aprovisionamento por concurso, têm
as etapas comuns seguintes:

a)   Abertura e publicação;

b)   Conferência prévia

c)   Recepção das propostas;

d)   Acto público de abertura dos invólucros das propostas
pela comissão encarregue;

e)   Exclusão ou admissão dos concorrentes, pelo júri;

f)   Avaliação, escolha e classificação dos concorrentes pe-
lo júri;

g)   Publicação de intenção de adjudicação do contrato;

h)   Prazo para reclamações dos concorrentes;

i)   Assinatura do contrato.

2.   Independentemente das etapas comuns estabelecidas no
número anterior, cada concurso segue as regras específicas
da sua tramitação estabelecidas na lei e nos documentos
de concurso.

Secção II
Abertura e Publicação

Artigo 57.°
Abertura do Concurso Público

1.   A abertura do concurso é a etapa do procedimento na qual
o Serviço Público convoca, por anúncio todos os potenciais
fornecedores, com vista à sua participação na operação de
aprovisionamento.

2.   Os anúncios devem incluir, pelo menos, os elementos cons-
tantes do Anexo 5.

Artigo 58.°
 Do Programa de concurso

   Mediante o Programa de concurso, o Serviço Público define
as datas em que deve ter lugar cada etapa do procedimento de
aprovisionamento, desde a abertura do concurso até a assi-
natura do contrato.

Artigo 59.°
Do Anúncio para Apresentação de Propostas

1. O anúncio para apresentação de propostas consiste na
convocação de potenciais interessados para que apresentem
as suas propostas, a fim de serem avaliadas.

2.   No anúncio para apresentação de propostas devem ser in-
dicados os factores a tomar em conta na avaliação e, sempre
que possível, a forma em que serão quantificadas.

3.   No concurso limitado por pré-qualificação, no concurso
restrito e no procedimento por negociação, o anúncio é
substituído pelo convite dirigido a fornecedores previa-
mente seleccionados, o qual pode ou não ser publicado se-
gundo o decida o Serviço Público que inicia o procedimento.

4.   A entidade que tem competência para iniciar o procedimento,
deve assinar o anúncio ou convite.

Artigo 60. °
Do convite para concurso

precedido de pré-qualificação e para Concurso Restrito

1.   No Concurso Limitado por pré-qualificação, o Serviço Públi-
co convida os concorrentes que estiverem já pré-quali-
ficados.

2.   Este convite, deve estar acompanhado dos Documentos de
Concurso, nos termos estabelecidos no presente diploma e
nas normas complementares específicas para este concurso.

3.   O júri que foi encarregado de avaliar as pré-qualificações é
também encarregue de avaliar as propostas.

4.   Além dos documentos estabelecidos, pode ser exigida aos
concorrentes pré-qualificados a apresentação da declaração
de honra relativamente a se continua ou não cumprindo
com aqueles requisitos e uma actualização das informações
inicialmente exigidas nos documentos de pré-qualificação.

 5.   No caso de um contrato valor superior a $100,000 USD
(cem mil dólares norte-americanos), os concorrentes pré-
qualificados devem incluir também na sua declaração de
honra os aspectos seguintes:

a)   Acesso a linhas de crédito, disponibilidades e outros re-
cursos financeiros;

b)   Ordens de trabalho e contratos obtidos depois da noti-
ficação de pré-qualificação;
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c)   Litígios em curso em que esteja envolvido o concorrente;

d)   Disponibilidade de equipamento e pessoal para cumprir
com o contrato, caso lhe seja adjudicado.

6.   No Concurso Restrito o convite dirige-se unicamente aos
fornecedores seleccionados previamente pelo Serviço Público.

Artigo 61.°
Da publicação dos Anúncios

1.   Com vista a garantir a informação dos interessados, é obri-
gatória a publicação dos anúncios nos procedimentos de
aprovisionamento seguintes:

a)   Concurso Público Nacional

b)   Concurso Público Internacional

c)   Procedimentos de pré-qualificação.

2.   A publicação dos anúncios está sujeita às regras seguintes:

a)  Todos os anúncios referidos no número 1 devem ser pu-
blicados em órgãos de imprensa;

b)  O anúncio para concurso público nacional deve ser pu-
blicado pelo menos num jornal com circulação nacional,
no idioma português ou tétum;

c)  O anúncio para concurso público internacional, deve
ser publicado pelo menos em dois jornais de circulação
internacional de reconhecido prestígio, no idioma inglês
ou outra das línguas estrangeiras utilizadas no comércio
internacional assim com num jornal com circulação na-
cional, em português ou tétum;

d) Os anúncios são enviados em simultâneo a todos os
meios de comunicação nos quais se pretende a publica-
ção.

3.   Sem prejuízo da obrigatoriedade da publicação impressa em
jornais, os anúncios podem ser publicados também noutros
meios de comunicação e pelos meios informáticos, em con-
formidade com as normas e procedimentos que sejam esta-
belecidos para o comércio electrónico.

4.   Nos demais trâmites do procedimento de aprovisionamento,
requeridos de publicação, aplicam-se as regras deste artigo
com as devidas adaptações.

Artigo 62.°
Dos Documentos de Concurso

1.   Conforme o programa estabelecido e durante o prazo fixado
no anúncio, o Serviço Público deve fornecer um conjunto
de documentos a cada concorrente.

2.  Os requisitos mínimos dos Documentos de Concurso vêm
descritos no Anexo n.o 6 do presente diploma.

3.   O preço destes documentos deve reflectir apenas o custo

da sua impressão e da sua distribuição aos concorrentes.

Artigo 63.°
Da Conferência Prévia

1.   Conforme o estabelecido nos Documentos de Concurso, o
Serviço Público deve realizar na data, hora e lugar marcados,
uma Conferência Prévia a fim de clarificar todos os detalhes
relativos ao procedimento em curso.

2.   A Conferência prévia tem carácter público.

3.   Na Conferência prévia não vinculam instruções verbais,
que possam vir alterar o conteúdo dos documentos de con-
curso.

4.   Quando em resultado da Conferência, seja necessário emen-
dar ou alterar alguns dos termos do concurso, esta decisão
deve ser tomada posteriormente pelo Serviço Público e re-
metida por escrito, simultaneamente a todos os con-
correntes.

5.   Caso necessário, a Conferência prévia pode incluir a visita
ao lugar onde deve ser fornecido o bem, executada a obra
ou prestado o serviço.

Secção III
Da Recepção de propostas

Subsecção I
Dos trâmites de recepção de propostas

Artigo 64.°
Elementos essenciais das propostas

1.   As propostas devem ser apresentadas conforme os requi-
sitos exigidos nos "Documentos de Concurso", elaborados
para cada procedimento específico.

2.   O preço é indicado em algarismos, seguidos do seu mon-
tante, por extenso, prevalecendo, em caso de divergência a
importância expressa por extenso.

Artigo 65.°
Da fixação do prazo para entrega de propostas

1.   Os prazos para entrega de propostas devem ser fixados de
acordo com o tipo de procedimento de aprovisionamento
utilizado e dentro dos limites estabelecidos nas normas
complementares, segundo o tipo de procedimento aplicado.

2.   O Serviço Público pode prorrogar o prazo inicial, por período
adequado quando existam razões justificativas.

3.   As prorrogações que sejam determinadas ao abrigo do dis-
posto no número anterior, aproveitam a todos os concorren-
tes e a todos eles devem ser pronta e simultaneamente co-
municados.

Artigo 66.°
Entrega e registo das propostas

1.   As propostas são entregues directamente ou por correio
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registado, devendo ser recebidas dentro do prazo e no lo-
cal ou, num dos locais anunciados para a sua entrega.

2.   Se assim constar do anúncio ou convite, admite-se o envio
por outras vias de comunicação, designadamente por fax
ou por correio electrónico, sempre que tal seja adequado e
possível em função do volume ou do tipo de documentação.

3.   No caso do número anterior, a aceitabilidade dos documen-
tos enviados por fax ou correio electrónico, esta sujeita aos
requerimentos estabelecidos nas normas e procedimentos
sobre o comércio electrónico vigentes no País.

4.   A recepção das propostas deve ser registada, anotando-se
a data e hora de chegada e o número de ordem de apresen-
tação, nos invólucros exteriores, tais como pacotes ou enve-
lopes, que as contêm.

5.   As propostas recebidas devem ser guardadas em lugar se-
guro com acesso limitado, só para o pessoal autorizado.

Artigo 67.°
Da apresentação

1.   Cada concorrente apenas pode apresentar uma única pro-
posta.

2.  Os gastos de apresentação e de submissão da proposta são
por conta do concorrente, independentemente do resultado
do concurso.

3.   A proposta é apresentada em invólucros individuais, opa-
cos, fechados e separados, seguindo as instruções indi-
cadas nos documentos de concurso.

Artigo 68.°
Período de validade das propostas

1. O período de validade das propostas, deve ser suficiente
para permitir a comparação assim como a avaliação daquelas
e obter todas as aprovações necessárias de modo a que o
contrato possa ser assinado durante o referido período.

2.   Cada concorrente deve submeter a sua proposta, bem co-
mo a garantia de concurso válidas pelo período especificado
nos Documentos de Concurso.

Artigo 69.°
Da Prorrogação do período de validade

1.   Excepcionalmente e antes do vencimento do período de va-
lidade das propostas, o Serviço Público pode solicitar aos
concorrentes que prolonguem o período de validade das
respectivas propostas por um tempo de até quatro semanas.

2.   O concorrente tem direito de recusar o pedido sem perda da
sua garantia de concurso, mas a validade da sua proposta
termina no dia inicialmente marcado.

3.   O concorrente que aceite uma extensão do período de vali-
dade da sua proposta, deve prolongar o período de validade
da garantia de concurso ou apresentar nova que cubra o

período de validade acrescido, presumindo-se, caso con-
trário, como recusado por ele o pedido de extensão.

Artigo 70.°
Da modificação das propostas

1.   Excepto se for estipulado de outra forma, o concorrente po-
de modificar ou retirar a sua proposta antes do vencimento
do prazo para apresentação dos documentos de concurso,
sem perder a sua garantia de concurso.

2.   A modificação ou a notificação de levantamento da proposta
é efectiva se for recebida pelo Serviço Público antes do
vencimento do prazo para a apresentação dos documentos
de concurso.

Artigo 71.°
Do encerramento do anúncio ou do convite

e respectivos efeitos

1.   Decorrido o prazo de apresentação dos documentos de
concurso contendo propostas, na hora indicada, o Serviço
Público deve declarar o encerramento, registando
documentalmente este acto.

2.   Uma proposta recebida fora do prazo marcado, é devolvida
ao concorrente sem abrir, conforme os procedimentos
estabelecidos.

Secção IV
Da Garantia de Concurso

Artigo 72.°
Garantia de concurso

1.  Cada concorrente deve prestar garantia da validade da sua
proposta durante o período estabelecido nos documentos
de concurso.

2.   Esta garantia pode ser exigida até ao limite de 10% (dez por
cento) do valor da proposta e tem início na data de apre-
sentação da proposta.

3.   O tempo de validade da garantia de concurso deve ser o re-
querido para a avaliação das propostas e a realização de
outros trâmites imprescindíveis até a adjudicação do con-
trato.

4.   Esta garantia deve ser devolvida de imediato aos concorren-
tes que não tiverem adjudicado o contrato.

5.   O Serviço Público, deve reter a garantia de concurso apre-
sentada pelo concorrente a quem tenciona adjudicar o con-
trato, até que seja substituída pela garantia de execução.

6.   O Serviço Público pode converter a garantia de concurso
em garantia de execução, caso o concorrente a quem seja
adjudicado o contrato, não apresentar esta última no prazo
estabelecido, sem prejuízo da sua obrigação de pagar a di-
ferença entre ambas as garantias.
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Artigo 73.°
Formas da Garantia de concurso

   A prestação da garantia de concurso pode ser exigida na
forma de letras de crédito ou garantias de um banco ou de ins-
tituição financeira ou seguradora, idóneos e de acordo as regras
seguintes:

a)   O requerimento deve ser feito por igual a todos os concorren-
tes;

b)   Nos documentos de concurso devem ser estipuladas as
condições relativas ao emissor ou fiador, assim como os
termos e a forma da garantia, para se considerar aceitável;

c)   As garantias têm de expressar a cláusula de irrevogabilidade;

d)   No caso da garantia e do emissor cumprirem com os requi-
sitos estabelecidos nos documentos do concurso, aquela
não pode ser rejeitada com base em que foi emitida por pe-
ssoa natural ou jurídica com sede no exterior do País.

Artigo 74.°
Da confirmação dos emissores da Garantia

1.   O concorrente tem direito de pedir por escrito ao Serviço
Público que confirme a aceitabilidade de um emissor de
garantia ou de um fiador e de receber resposta também por
escrito no menor tempo possível sobre este pedido.

2.   Esta confirmação da aceitabilidade não impede o Serviço
Público de rejeitar a garantia na base de que o emissor ou o
fiador, conforme o caso, se tornaram insolventes ou sem
crédito.

Artigo 75.°
Da perda da garantia de concurso

1.   O concorrente perde o direito a reclamar a devolução da
garantia de concurso, quando incorra numa conduta preju-
dicial ao Serviço Público, nomeadamente quando:

a)  Retire ou modifique a proposta durante o período de
validade da proposta ou depois de lhe ter sido adjudicado
o contrato;

b)   Não complete o pagamento da garantia de execução do
contrato, nos termos previstos nos documentos de con-
curso;

c)   Não cumpra com qualquer outra condição precedente à
assinatura do contrato, especificada nos documentos
de concurso;

d)   Injustificadamente, não assine o contrato na data marca-
da pelo Serviço Público;

2.   A declaração de perda da garantia depositada e das suas
causas, é notificada atempadamente por escrito ao con-
corrente.

Artigo 76.°
Da devolução da garantia de concurso

1.   A garantia de concurso deve ser devolvida rapidamente
quando deixe de existir a razão que exigiu o seu depósito.

2.   O Serviço Público deve devolver atempadamente o docu-
mento de garantia, após da ocorrência de um dos seguintes
factos:

a)   O término da garantia de concurso;

b)  O término dos procedimentos de aprovisionamento sem
a entrada em vigor de um contrato de aprovisionamento
em favor do concorrente;

c)   A retirada da proposta, antes do prazo para a submissão
de propostas, excepto se os documentos de concurso
estipularem que tal retirada não é permitida.

Secção V
Da Abertura dos Invólucros

Artigo 77.°
Da Comissão de Abertura

1.   O Serviço Público que inicia o procedimento de pré-quali-
ficação ou de concurso, deve nomear uma Comissão en-
carregue da abertura dos invólucros.

2.   Esta Comissão deve ser integrada pelo menos por três fun-
cionários do Serviço Público, de entre os quais um deve ser
nomeado como o seu presidente.

Artigo 78.°
Acto público de abertura dos invólucros

1.   No dia marcado nos documentos de pré-qualificação ou
nos documentos de concurso, em acto público, a Comissão
encarregue, procede à abertura dos invólucros.

2.   Ao acto público podem assistir quaisquer interessados,
sem que sejam permitidas intervenções dos presentes.

3.   Nos procedimentos de pré-qualificação, o acto inicia-se
com a leitura da identificação do procedimento, procedendo-
se, de seguida à abertura dos invólucros e, imediatamente
depois, é escrita a lista de concorrentes, à vista de todos os
presentes.

4.   No concurso público, o acto inicia-se com a leitura da iden-
tificação do concurso, procedendo-se, de seguida à abertura
dos invólucros e, imediatamente depois, é feita a lista de
concorrentes com os preços oferecidos, a qual é escrita à
vista de todos os participantes e lida em voz alta, tomando
cópia desta listagem num documento para seu entregue ao
júri.

5.   De seguida a Comissão junta os documentos, entregando-
os ao júri, ou guardando-os em lugar seguro até ser entregue
ao júri.
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6.   A Comissão de abertura dos invólucros, deve entregar ao
júri, toda a documentação, o mais tardar no dia seguinte à
abertura.

Secção VI
Do Júri do Concurso

Artigo 79.°
Nomeação e constituição do Júri do Concurso

   O júri é designado pela entidade competente para iniciar o
procedimento e constitui-se, pelo menos, por três membros,
acrescido de um membro suplente, um dos quais é indigitado
presidente e um outro seu substituto nos impedimentos,
salvaguardando sempre o número impar.

Artigo 80.°
Competência do Júri do Concurso

São competências do júri:

a)   Admitir ou excluir fundadamente, os concorrentes, com
base nos requisitos exigidos nos documentos de pré-qua-
lificação e, ou nos de concurso, segundo o caso.

b)   Decidir sobre a pré-qualificação dos concorrentes, no proce-
dimento desta natureza, com base nos requisitos exigidos
nos Documentos de Pré-qualificação;

c)   Avaliar as propostas e qualificar os concorrentes, segundo
os critérios de selecção que sejam definidos nos documentos
de concurso;

d)   Fazer a avaliação, escolha e classificação dos concorrentes.

e)   Propor o concorrente para ser adjudicado o contrato.

 Artigo 81.°
Funcionamento do Júri do Concurso

1.   O júri considera-se em funções a partir do primeiro dia útil
seguinte à abertura dos documentos de pré-qualificação
ou de concurso.

2.   O júri pode solicitar um secretário à entidade que o nomeou,
para lavrar as actas das reuniões e tratar do expediente,
onde devem ser incluídas as causas de exclusão de
concorrentes.

Artigo 82.°
Admissão e exclusão de concorrentes

1.   Em sessão privada, o júri procede à assinatura ou chancela
dos documentos de concurso, passando à análise dos mes-
mos.

2.   Após a análise, o júri delibera sobre a admissão ou exclusão
dos concorrentes, assim como a qualificação destes.

3.   Os critérios a tomar em conta pelo júri são previamente
estabelecidos nos documentos de pré-qualificação ou de
concurso, segundo o caso.

Artigo 83.°
Leitura das Listas

   Antes de finalizar a sessão privada do júri, o seu presidente
faz a lista dos concorrentes admitidos, bem como dos excluídos,
explicando, razões e fundamentos, ainda que resumidamente.

Artigo 84.°
Do exame das propostas

1.   Nos procedimentos de concurso, o júri procede ao exame
dos documentos em sessão privada.

2.   São excluídas as propostas que:

a)   Sejam apresentadas por um mesmo concorrente;

b)  Não estejam conformes com as exigências expressas
nos documentos de concurso.

3.   Nos procedimentos de concurso, a seguir o presidente do
júri dá a conhecer do preço total de cada uma das propostas
admitidas e dos aspectos essenciais das mesmas.

Secção VII
Da Avaliação, escolha e classificação dos concorrentes

Artigo 85.°
Da avaliação nos procedimentos de pré-qualificação

1.   Com base nos requisitos exigidos nos documentos de pré-
qualificação, o júri determina os concorrentes pré-qua-
lificados.

2.   É obrigatoriamente feita a lista de classificação final e lavrada
a acta final com os respectivos fundamentos, individuali-
zados, que vale como relatório do procedimento.

3.  Esta lista é remetida ao Serviço Público e é publicada nos
mesmos termos estabelecidos no artigo 89.°.

Artigo 86.°
Da avaliação e escolha nos procedimentos de concurso

1.  O júri avalia e classifica aos concorrentes, segundo os re-
quisitos exigidos nos Documentos de Concurso, come-
çando no possível, por apreciar dos concorrentes, pela or-
dem seguinte:

a)   Habilitações profissionais;

b)   Capacidades técnicas e experiência;

c)   Capacidade financeira.

2.   Seguidamente, passa à apreciação das propostas, pela or-
dem seguinte:

a)   O prazo de entrega dos bens, de execução das obras ou
da prestação do serviço;

b)   A qualidade dos bens, das obras ou dos serviços;
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c)   A margem de preferência aplicada aos concorrentes na-
cionais ou para o benefício de propostas que envolvam
produtos locais;

d)  As especificações e homologações técnicas, quando
exigíveis;

e)   Outros elementos exigidos nos documentos de concur-
so, designadamente a nota justificativa do preço pre-
tendido ou a apresentação de modelo ou de protótipo
do material a fornecer.

f)   O preço total e as condições de pagamento;

3.   Depois, procede à aplicação percentual dos factores de se-
lecção expressos nos documentos de concurso , ordenando
os concorrentes.

4.   Em caso de empate, a adjudicação sempre deve ser feita em
favor da proposta que for mais baixa ou economicamente
mais favorável, sempre que o concorrente tiver passado na
avaliação técnica.

5.   É obrigatoriamente feita a lista de classificação final e lavrada
a acta final com os respectivos fundamentos, individuali-
zados que vale como relatório do procedimento.

6.   Sem prejuízo dos poderes do Comité de Contratações sobre
a matéria, o júri deverá ter em conta o disposto nas alíneas
b) e d) do n.° 5 do artigo 60.°, para efeitos de livre apreciação
das reais capacidades do concorrente em caso de cumulação
de adjudicações e, bem assim, para avaliação de eventual
posição dominante prejudicial à concorrência e acesso ao
concurso.

Artigo 87.°
Análise pelo Comité de Contratações e outras instâncias

1.   Quando competir ao Comité de Contratações ratificar a
decisão do júri, o relatório do procedimento em curso deve
ser entregue ao presidente deste Comité no prazo máximo
de três dias, depois de concluída a escolha pelo júri.

2.   Do mesmo modo, no caso de que a decisão do Comité de
Contratações deva ser ratificada por entidades superiores,
devem remeter-se a estas num prazo de sete dias, contados
a partir da data do recebimento do relatório .

3.   O júri mantém-se constituído até que seja ratificada ou rejei-
tada a sua proposta de adjudicação.

4.   Caso seja ratificada a decisão do júri, a recomendação deve
ser remetida pela entidade que aprova e, caso necessário,
para a entidade competente para assinar o contrato.

5.   Caso seja rejeitada a decisão do júri, o Comité de Contra-
tações deve fundamentar as razões da sua decisão e remeter
ao júri para nova análise.

6.   Na situação do número anterior, o júri pode propor o se-
gundo concorrente qualificado e assim sucessivamente.

7.   O Comité de Contratações poderá rejeitar a decisão do júri
com base nos fundamentos referidos no n.º 6 do artigo
anterior.

Artigo 88.°
Da rejeição de todas as propostas

1.   O Serviço Público tem o direito de, em qualquer momento
antes da adjudicação do contrato, rejeitar todas as ofertas
submetidas, sendo que esta decisão deve comunicar-se a
cada um dos concorrentes, não sendo porém obrigado a
justificar esses motivos.

2.   No caso de invocar este direito, o Serviço Público não in-
corre em responsabilidade ante os concorrentes.

Artigo 89.°
Publicação da decisão

1.   O aviso relativo à decisão do júri, contendo os concorrentes
pré-qualificados ou a intenção de adjudicar o contrato a um
dos concorrentes, é afixado nos locais habituais do Serviço
Público que iniciou o procedimento, indicando de modo
resumido, as razões da escolha.

2.   Este aviso deve permanecer visível ao público pelo menos
durante cinco dias nos procedimentos de pré-qualificação
e nos procedimentos de concurso, pelo menos catorze dias
úteis depois da sua publicação.

Artigo 90.°
Da proposta abandonada

1.   Quando o concorrente eleito, qualificado em primeiro lugar,
após ser devidamente notificado, não assinar o contrato
ou não preste a garantia de execução do contrato, na data
marcada para estes trâmites, a sua proposta deve ser decla-
rada como abandonada, com declaração de perda da ga-
rantia de concurso em favor da entidade adjudicante.

2.  Na situação de proposta abandonada, o Serviço Público
pode optar por uma das variantes a seguir:

a)   Fazer uso do seu direito de rejeitar todas as propostas,
conforme ao estabelecido no presente diploma;

b)   Seleccionar de conformidade com a ordem dos resulta-
dos obtidos na fase de avaliação, outra proposta que
seja válida, e fazer novamente todos os trâmites de aceite
e notificação para a posterior adjudicação do contrato.

CAPITULO IV
TRÂMITES DOS PROCEDIMENTOS SEM CONCURSO

Artigo 91.°
Do procedimento por solicitação de cotações

1.   Nos procedimentos por solicitação de cotações, as propos-
tas finais devem ser avaliadas e comparadas pelo próprio
Serviço Público de modo a escolher segundo as regras ge-
rais seguintes:

a)   a proposta com o preço mais baixo, sujeita a qualquer



Jornal da República

Segunda-Feira, 21  de Novembro de 2005Página 1034          Série I, N.° 22

margem de preferência aplicada aos concorrentes
nacionais ou para o benefício de propostas que envol-
vam produtos locais;

b)   a proposta de valor mais baixo avaliada com base em
critérios especificados nos documentos de concurso,
critérios estes que devem ser objectivos, quantificáveis
e expressos em termos monetários.

Artigo 92.°
Dos trâmites para aprovisionamento por Ajuste Directo

1.   O Serviço Público pode optar pelo ajuste directo, nos casos
seguintes:

a)  Quando exista um único provedor dos bens, obras ou
serviços a ser fornecidos, sem outra alternativa ou
substituto razoável;

b)   Quando exista um provedor que tiver direitos específicos
exclusivos em relação aos bens, obras ou serviços não
existindo qualquer alternativa ou substituto razoável;

c)   Quando o contrato tenha como objecto um ditame peri-
cial, investigação, experimentação, estudo ou desenvol-
vimento, ou a aquisição ou serviço de restauração de
obras de arte ou históricas e não seja possível o con-
curso, por ser o fornecedor o único idóneo e imediata-
mente disponível para conseguir o fim em vista;

d)   Quando conforme a outro contrato inicialmente assinado
com um fornecedor determinado, o adjudicatário respon-
sável por um desenho de projecto seja exigível a compra
de itens vitais a partir de um provedor específico como
condição de garantia de execução ou de qualidade no
contrato;

e)   Nos casos de compras de emergência;

f)   Nos casos de fornecimento adicional de peças, ou de
peças de substituição dum concorrente cuja oferta tenha
já sido aceite, em outro contrato assinado;

2.   De todas as operações, assim como das circunstâncias que
justificam a utilização deste procedimento, deve existir co-
rrespondência documental nos termos estabelecidos no
presente diploma e demais normas complementares.

Artigo 93.°
Das limitações no uso do procedimento de Ajuste Directo

1.   No procedimento por ajuste directo, o Serviço Público con-
tacta directamente com o futuro adjudicatário ao fim de ce-
lebrar o contrato com ele, motivado por razões especiais.

2.   Este procedimento não pode ser utilizado nos casos previs-
tos na alínea c) do n.° 1 do artigo anterior quando o mesmo
contrato inclua a produção de bens em quantidades que
estabeleçam a sua viabilidade comercial ou para recuperar
os custos com a investigação e desenvolvimento;

3.   No caso da alínea d) do n.° 1 do artigo anterior, o novo con-
trato pode ser feito por procedimento de ajuste directo dentro

dos limites autorizados no Artigo 9.o do presente decreto-
lei quando concorra pelo menos uma das circunstâncias a
seguir:

a)   Por razões de uniformização dos bens, das obras ou dos
serviços;

b)   Necessidade de compatibilidade com os bens, as obras
ou os serviços técnicos já recebidos.

Artigo 94.º
Ajuste directo para compras de emergência

1.   O Serviço Público pode utilizar o procedimento para compras
de emergência, quando:

a)   Exista uma necessidade urgente, imprevisível e não pro-
vocada pelo beneficiário do aprovisionamento em relação
às obras, aos bens ou serviços, não sendo assim prático
iniciar procedimentos de concurso ou quaisquer outros
métodos de aprovisionamento;

b)   Caso de declaração oficial de catástrofe ou de situação
de emergência, que imponham a necessidade fazer as
obras, ou fornecer os bens ou receber serviços para
evitar a perda de vidas, a perda de propriedades do Go-
verno, ou outras exigências que obriguem a acção ur-
gente no interesse do público.

2.   Neste caso o Serviço Público deve contratar por ajuste di-
recto apenas os bens, as obras ou serviços que sejam estri-
tamente necessários para remediar a situação de emergência
e dar resposta às carências imediatas.

Artigo 95.°
Dos trâmites dos procedimentos simplificados

1.  Os dirigentes máximos das entidades mencionadas nas alí-
neas d), e), f) e g) do artigo 15.° podem delegar noutros
dirigentes a realização de despesas correntes de aprovisio-
namentos periódicos, que estejam devidamente orçamen-
tadas, até ao montante de $USD 1,000 (mil dólares norte-
americanos), sem dispensa da consulta de disponibilidade
de bens ou de serviços por parte da Central de Forneci-
mentos de Património.

2.   Os trâmites dos procedimentos simplificados são estabele-
cidos nas normas complementares do Ministério do Plano
e das Finanças.

3.   Os dirigentes das entidades autorizadas para operar descen-
tralizadamente e segundo os procedimentos simplificados
estão encarregados de gerir e controlar o desenvolvimento
destas operações e assumem a responsabilidade de aprovar
e assinar os contratos no âmbito das suas competências le-
gais, sem prejuízo daquelas actividades que possam delegar
nos termos de lei.

CAPITULO V
DAS RECLAMAÇÕES E DOS RECURSOS

Artigo 96.o
Direito de reclamação

1.   Os concorrentes que se considerem afectados durante o
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curso do procedimento de aprovisionamento, têm direito
de apresentar reclamação ao Serviço Público pelas causas
seguintes:

a)   Não cumprimento das regras estabelecidas no presente
diploma ou das suas normas complementares;

b)   Não cumprimento dos termos e condições declarados
nos documentos de pré-qualificação ou de concurso;

c)   Não conformidade com uma decisão adoptada pelo júri,
que possa ter violado as normas legais vigentes.

2.   Nos casos das alíneas a) e b) do número anterior, esta
reclamação deve ser feita no prazo de cinco dias após do
facto que deu origem.

3.   No caso da alínea c) do número 1, o prazo para reclamar
deve estar fixado nos documentos de pré-qualificação ou
de concurso e também advertido no aviso de publicação da
decisão.

Artigo 97.°
Da entidade competente para conhecer da reclamação

   São competentes para conhecer e resolver a reclamação
referida no artigo anterior, as entidades autorizadas para iniciar
procedimentos de aprovisionamento, relativamente aos pro-
cedimentos que tem a seu cargo.

Artigo 98.°
Da tramitação da reclamação apresentada

1.   O Serviço Público, deve receber as reclamações apresenta-
das e decidir sobre a sua admissão num prazo máximo de
cinco dias.

2.   A única razão para declarar a não admissibilidade é a sua
apresentação fora do prazo estabelecido.

3.   Admitida a reclamação, dentro do prazo de dois dias, de-
cide-se sobre a sua admissibilidade e, posteriormente, sobre
a suspensão do procedimento.

Artigo 99.°
Da tramitação da reclamação apresentada

Dos efeitos suspensivos

1.   A entidade competente pode suspender o procedimento de
aprovisionamento pelo prazo de cinco dias, quando receber
protesta de um dos concorrentes.

2.   A entidade competente pode prorrogar o termo de suspen-
são por um período máximo de cinco dias quando existam
motivos que justifiquem tal decisão.

3.   Enquanto não existir decisão com trânsito na via administra-
tiva, relativa à reclamação ou ao recurso hierárquico, não
se pode proceder:

a)   Nos concursos, à abertura dos invólucros que contem
as propostas;

b)   No procedimento por negociação, à realização da sessão
de negociação;

c)   À adjudicação, em todos o procedimentos.

4.   O recurso judicial não produz efeitos suspensivos.

Artigo 100.°
Da decisão sobre a reclamação apresentada

1.   Depois de analisado o caso, a autoridade competente deve
decidir se aceita ou rejeita a reclamação apresentada, num
prazo de doze dias.

2.   A decisão sobre a reclamação apresentada, deve constar
em documento com menção dos fundamentos que foram
tidos em conta assim como todos os pronunciamentos que
corresponder segundo direito, e será notificada de imediato
aos interessados.

Artigo 101.°
Do direito a recurso hierárquico em caso de reclamação

1.   Os concorrentes não conformados com a decisão tomada
relativamente à sua reclamação, podem interpor recurso
hierárquico ante a autoridade competente dentro dos cinco
dias posteriores à data de notificação da decisão sobre a
sua reclamação.

2.   O recurso hierárquico pode suspender o procedimento pe-
lo período máximo de cinco dias.

Artigo 102.°
Das entidades competentes para decidir o recurso

hierárquico

1.   São competentes para conhecer e decidir os recursos hierár-
quicos em matéria de aprovisionamento, os dirigentes máxi-
mos dos demais órgãos de soberania, assim como os Minis-
tros e os Secretários de Estado, nos termos das respectivas
leis orgânicas, com respeito aos recursos interpostos con-
tra as decisões adoptadas por:

a)   Os dirigentes expressamente nomeados e por eles autori-
zados para fazer operações de aprovisionamento.

b)   Os dirigentes máximos dos Serviços Autónomos, as en-
tidades públicas e outros organismos dotados de au-
tonomia administrativa e financeira que lhe estiver subor-
dinados;

c)   As outras pessoas colectivas com participação do capi-
tal do Estado superior a 50 % (cinquenta por cento) que,
embora não tenham natureza empresarial, prossigam fins
eminentemente públicos;

2.   O Primeiro Ministro é a entidade competente para conhecer
e resolver os recursos hierárquicos em matéria de aprovisio-
namento, apresentados contra as decisões adoptadas em
primeira instância pelos dirigentes máximos dos demais ór-
gãos de soberania , assim como os Ministros e os Secretários
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de Estado.

3.   Nos casos que o Comité de Contratações deva prestar pa-
recer para a aprovação do contrato, antes do resolver o re-
curso hierárquico deve ser ouvido previamente este Comité,
relativamente à reclamação apresentada.

Artigo 103.°
Da decisão sobre recurso hierárquico

1.   Depois de analisado o caso, a autoridade competente deve
decidir se aceita ou rejeita o recurso apresentado, num prazo
de cinco dias.

2.   A decisão sobre o recurso apresentado, deve constar num
documento com menção dos fundamentos que foram tidos
em conta assim como todos os pronunciamentos que corres-
ponder segundo direito e será notificada de imediato aos
interessados.

3.   O recurso contencioso, judicial, não produz efeitos suspen-
sivos.

TITULO III
DISPOSIÇÕES ESPECIAIS E TRANSITÓRIAS

Artigo 104.°
Declaração patrimonial

   Cada funcionário público ou agente da Administração Pública
dos serviços encarregados de fazer operações de aprovisio-
namento, deve apresentar uma declaração dos bens que inte-
gram o seu património pessoal e os do seu cônjuge ou daquele
com quem viva em união de facto, dentro dos termos a estabe-
lecer em diploma conjunto do Ministério do Plano e das Finan-
ças e do Ministério de Administração Estatal.

Artigo 105.°
Dos contratos de serviços profissionais, para trabalhos de

concepção ou de consultoria

   Os serviços profissionais a serem prestados por cidadãos da
RDTL, para a satisfação de necessidades dos Serviços Pú-
blicos, regem-se pelo Estatuto da Função Pública e as suas
normas complementares.

Artigo 106.°
Regimes especiais

 Todos os Ministérios que tenham dentro do seu respectivo
âmbito de competência, as actividades relacionadas no número
3 do artigo 2.°, no termo de 90 dias, contados a partir da entrada
em vigor do presente decreto-lei, devem submeter ao Conselho
de Ministros as propostas de diploma dos regimes jurídicos
especiais para aprovisionamento, mantendo-se para eles com
carácter transitório o regime vigente.

 Artigo 107.°
Dever de consulta prévia

1.   Todos os Serviços Públicos, descentralizados ou não, têm
o dever de consultar, previamente ao procedimento, a
disponibilidade de bens a adquirir, junto dos serviços da

Central de Fornecimentos do Património do Estado.

2.   O disposto no número anterior não vincula as empresas pú-
blicas.

Artigo 108.°
Das instruções complementares

   O Titular do Ministério do Plano e das Finanças detém a
faculdade de emitir as instruções complementares de carácter
geral que sejam necessárias à implementação do presente di-
ploma.

Artigo 109.°
Normas alteradas

O n.° 2 do artigo 16.° e o artigo 36.° do Decreto-Lei n.° 14/2003
de 24 de Setembro, que regulamenta as Empresas Públicas,
passam a ter a seguinte redacção:

"Artigo 16.°
Património

2.   As empresas públicas administram e dispõem livremente
dos bens que integram o seu património sem sujeição às
normas relativas ao domínio privado do Estado, salvo as
disposições especiais constantes nos respectivos estatutos
e no Regime Jurídico de Aprovisionamento ao qual deverão
ajustar-se nas suas operações. "

"Artigo 36.°
Direito subsidiário

   "As empresas públicas regem-se pelo presente decreto-lei,
pelos respectivos estatutos e no que não estiver especialmente
regulado, pelas normas de direito privado, assim como pelo
Regime Jurídico de Aprovisionamento."

Artigo 110.°
Do regime da contratação pública

 As regras especificas em matéria de contratos públicos são
estabelecidas em diploma do Governo.

Artigo 111.°
Das infracções administrativas

   As regras específicas em matéria de infracções administrativas
ao regime jurídico de aprovisionamento e da contratação pú-
blica são estabelecidas em diploma do Governo.

Artigo 112.°
Norma revogatória

   É revogado o Regulamento 2000/10 da UNTAET sobre
Aquisições para a Administração Pública de Timor-Leste e
quantas outras disposições sejam contrárias ao estabelecido
no presente diploma.

Artigo 113.°
Dos procedimentos iniciados

   Os procedimentos de aprovisionamento já iniciados no
momento de entrada em vigor do presente decreto-lei, con-
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tinuam a sua tramitação pelas regras anteriormente vigentes
até o seu fim.

Artigo 114.°
Da implementação escalonada da descentralização

1.   A descentralização para operações de aprovisionamento,
prevista no presente diploma, começa a ser implementada
gradualmente nas entidades autorizadas, depois da análise
específica de cada um delas e mediante aprovação do Mi-
nistro do Plano e das Finanças

2.   As regras do processo gradual de entrada dos órgãos no
sistema de aquisição descentralizada, podem ser estabe-
lecidas por diploma ministerial do Ministério do Plano e
das Finanças.

Artigo 115.°
Entrada em vigor

O presente diploma entra em vigor sessenta dias após a data
da sua publicação.

Aprovado em Conselho de Ministros aos 05 de Outubro de
2005

O Primeiro-Ministro

_______________________
(Mari Bim Amude Alkatiri)

A Ministra do Plano e das Finanças

__________________________
(Maria Madalena Brites Boavida)

Promulgado em 08 de Novembro de 2005

Publique-se

O Presidente da República

______________________
(Kay Rala Xanana Gusmão)

ANEXO 1
Definições Adicionais relacionadas com o

Aprovisionamento

Adjudicante: O Serviço Público que abre o concurso com vista
a celebração de um contrato público. Denomina-se também
como "entidade adjudicante" .

Adjudicatário: A pessoa natural ou jurídica que recebeu a
adjudicação do contrato público. Denomina-se também como

fornecedor ou provedor.
Concurso: O procedimento anterior ao contrato público que é
realizado com vista à escolha imparcial do adjudicatário por
um júri.

Descentralização: Para efeitos do aprovisionamento, é a com-
petência que têm os Serviços Públicos para iniciar proce-
dimentos de aprovisionamento e outorgar contratos públicos,
com vista à satisfação das suas necessidades.

Entidades: Para efeitos do regime de aprovisionamento qual-
quer órgão, instituição de serviço público, ou similar, que tenha
capacidade para celebrar contratos públicos.

Entidade beneficiária: Nos termos do presente diploma, qual-
quer entidade, órgão, instituição de serviço público ou equi-
parado, que receba o fornecimento de bens ou a prestação de
serviços.

Emissor ou Fiador: Para efeitos deste diploma, aquela pessoa
natural ou jurídica que substitui o concorrente obrigado a pres-
tar ou pagar uma das garantias das mencionadas neste decreto-
lei.

Garantias de concurso: A quantia monetária ou o instrumento
financeiro equivalente, exigido ao concorrente, como protecção
do Serviço Público, contra os riscos derivados de eventuais
retiradas ou modificações das propostas apresentadas.

Garantia de execução: A quantia monetária ou o instrumento
financeiro equivalente, instrumento financeiro exigido ao
adjudicatário do contrato, como protecção da entidade
adjudicante contra os riscos derivados de eventuais faltas no
cumprimento do contrato público.

Operações de Aprovisionamento: Quaisquer das acções em-
preendidas para conseguir o fornecimento de bens ou a pres-
tação de serviços.

Procedimento de Aprovisionamento: Todos os trâmites que
são feitos a fim de garantir a aquisição de bens e serviços, ou
a execução de obras com fins públicos.

Procedimentos de Concurso: Todos os procedimentos nos
quais a adjudicação do contrato é feita mediante avaliação do
júri.

Proposta: Considera-se como tal a oferta submetida pelo
concorrente num procedimento de aprovisionamento, mediante
o preenchimento dos requisitos e documentos exigidos na lei.
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Entidade que inicia o procedimento 
de aprovisionamento  

Órgãos de Ratificação da adjudicação e assinatura dos Contratos 
Públicos  

 
Revisão  

 
 

Comité de 
Contratações 

para 
contratos 
igual ou 

superior aos 
$ 200. 000 

 

 
Primeiro-Ministro, nos contratos de valor igual ou 

 superior a $ 1.000.000 
 

Ministro do Plano e das Finanças, quando igual ou 
superior aos $500.000, em consulta com o 
Primeiro-ministro e o Ministro de Tutela 

 
Serviço de Aprovisionamento por delegação do 
MPF entre $ 200. 000 e menos de $ 500. 000 em 

consulta com o Ministro da Tutela 
 

 
 
 

Serviço de Aprovisionamento por 
pedido do Serviço Público 

interessado 

Serviço de Aprovisionamento por delegação do MPF  

Membros do Governo e dirigentes 
máximos dos demais Órgãos de 

Soberania, até $ 10.000 

Dirigentes máximos dos demais órgãos de soberania, Ministros e 
Secretários de Estado 

 

Dirigentes máximos dos Serviços 
Autónomos e entidades públicas 

competentes, até $ 10.000  

Os dirigentes máximos dos Serviços Autónomos, as entidades públicas 
e outros organismos dotados de autonomia administrativa e financeira, 

incluindo as empresas de capital misto. 
 

 
Dirigentes expressamente nomeados 

e autorizados até $ 5.000 

 
Dirigentes expressamente nomeados e autorizados pelos dirigentes 
máximos dos órgãos de soberania e pelos Membros do Governo, 
incluindo todos os demais órgãos e serviços públicos não mencionados 
antes 
 

Arrendamento 
Com renda 

anual igual ou 
superior a $ 

100.000 

Serviço de 
Aprovisionamento 

por pedido do 
Serviço Público 

interessado 
Arrendamento 

Com renda 
anual inferior a  

$ 100.000 

 
Serviço Público 

interessado 

 
Igual aos patamares estabelecidos para os demais procedimentos de 
aprovisionamento  
 
O arrendamento de imóvel no exterior carece de autorização do MPF e 
do MNEC 
 

ANEXO 2

Quantias limites para iniciar as operações de aprovisionamento, avaliar e aprovar a assinatura dos contratos públicos
(Artigo 15.° )

ANEXO 3

REQUISITOS DOS ANÚNCIOS PARA PRÉ-
QUALIFICAÇÃO

Os anúncios para inicio de um procedimento de pré-qua-
lificação, a que se refere o Artigo 50.° do presente decreto-lei,
devem ter, pelo menos, as seguintes informações:

a)   O nome e a morada do Serviço Público;

b)   Lugar e data da emissão e autoridade que autoriza;

c)   Declaração inalterável do tipo de concurso;

d)   Declaração de que se trata de um Anúncio para pré-qua-
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lificação, assim como os requisitos legais exigidos;

e)   Os bens ou serviços cujo aprovisionamento é submetido a
concurso, incluindo requisitos gerais de quantidade e qua-
lidade;

f)   Data e lugar previstos para receber o aprovisionamento;

g)   O Programa do procedimento de pré-qualificação, os meios
para obter os documentos de pré-qualificação, assim como
o local onde podem ser obtidos;

h)  O preço do impresso, se o houver, cobrado pelo Serviço
Público, relação dos documentos e formulários de pré-
qualificação.

i)   Idiomas em que estão disponíveis os documentos;

j)   O local e os prazos para submissão dos documentos de pré-
qualificação ;

k)   A data de notificação dos resultados da pré-qualificação;

l)   Qualquer outra informação que no juízo do Serviço Público
seja útil oferecer sobre o concurso ou seja regulamentada
pelas normas e procedimentos específicos aplicáveis.

ANEXO 4
DOCUMENTOS DE PRÉ-QUALIFICAÇÃO

   Os documentos do Procedimento de Pré-qualificação,
relacionados no artigo 51.° devem ser, pelo menos, os relacio-
nados a seguir:

a)  instruções para a preparação e submissão de pedidos de
pré-qualificação;

b)   um resumo dos principais termos e condições gerais em re-
lação ao contrato a ser celebrado;

c)   quaisquer provas documentais ou outras informações que
devam ser submetidas pelos concorrentes para demonstrar
as suas qualificações e os requisitos exigíveis neste decreto-
lei;

d)  documentos relativos ao preenchimento de quaisquer ou-
tros requisitos específicos que possam ser estabelecidos
pelo Serviço Público em conformidade com as normas em
vigor.

ANEXO 5
REQUISITOS DOS ANÚNCIOS DE ABERTURA DO

CONCURSO

   Os Anúncios de Abertura do Concurso a que se refere o
artigo 57o do presente decreto-lei, devem conter a informação
mínima seguinte:

a)  o nome e a morada do Serviço Público que inicio o con-
curso, lugar, data da emissão e a autoridade que autoriza;

b)   declaração inalterável do tipo de concurso;

c)   declaração de que se trata de um Anúncio de Abertura de
Concurso;

d)   endereço, dias e horários para adquirir o Programa de Con-
curso, que não tenham sido publicados junto com o Anúncio

ANEXO 6
DOCUMENTOS DE CONCURSO PARA APRESENTAÇÃO

DE PROPOSTAS

Os documentos de concurso para apresentação de propostas
referido no artigo 62.° deste diploma devem incluir, no mínimo,
a informação seguinte:

a)   Instruções para a preparação e submissão das propostas

b)  Características dos bens ou serviços objecto de concurso,
solicitando como mínimo informações relativamente a:

1)   Quantidade;

2)   Requisitos de qualidade exigíveis;

3)   Especificações de desenho e outros requisitos exigidos pa-
ra a entrega e apresentação dos planos e outros documentos
técnicos no caso de serem necessários;

4)   Modelos descritivos das características técnicas dos bens
ou serviços a ser adquiridos;

5)   Métodos de análise da qualidade destes, para determinar o
seu ajuste às especificações exigidas;

6)   Embalagem

7)  Marcas ou outras senhas e símbolos.

8)   Propostas de preços, que devem ser remetidas em invólucro
separado.

9.   Data e lugar previstos para o cumprimento das obrigações;

10. Métodos e procedimento para avaliar a qualificação dos
concorrentes, segundo o previsto no presente decreto-lei,
e nas normas e procedimento aplicáveis;

11.  Condições da Garantia de validade da oferta, em relação ao
emissor e à natureza, forma, montante e período de validade,
e modo de satisfazê-la.

12. Condições  da  Garantia de desempenho em relação ao
emissor e à natureza, forma, montante e período de validade,
e modo de satisfazê-la.

13.  Qualquer outra informação que, a juízo do Serviço Público,
seja útil oferecer sobre o concurso

14.  Um resumo dos principais termos e condições necessários
em relação ao contrato a ser celebrado, não incluídos no
procedimento de pré-qualificação se for o caso.
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15. Quaisquer provas documentais ou outras informações que
devam ser submetidas pelos concorrentes para demonstrar
as suas qualificações, e os demais requisitos exigíveis, se
não foi feito procedimento de pré-qualificação;

16.  Poder notarial que autorize ao apresentante da proposta a
obrigar-se no nome do concorrente, caso de não estar de-
monstrada esta faculdade nos outros documentos já acom-
panhados.

17.  Nos casos de que o concorrente seja uma associação, gru-
po, ou qualquer outro órgão pluripessoal, junto com a
submissão da proposta será apresentado o documento
probatório de que aquele assume a responsabilidade pelos
actos do representante comum junto com o convénio ou
documento constitutivo.

18. Declaração sobre os bens, as obras ou serviços que pre-
cise subcontratar a outras entidades para o cumprimento
do objecto principal do contrato, sempre que tiveram esta
possibilidade incluída nas condições de submissão da
oferta

19.  Quaisquer outros documentos necessários para demonstrar
o preenchimento de requisitos específicos estabelecidos
pela entidade que inicia o procedimento.

DECRETO-LEI N.° 11/ 2005

de 21 de Novembro

INFRACÇÕES  ADMINISTRATIVAS DO REGIME
JURÍDICO DO APROVISIONAMENTO E DO REGIME

JURÍDICO DOS CONTRATOS PÚBLICOS

   O controlo dos procedimentos de aprovisionamento e da
contratação pública mantêm uma  estreita relação  entre si,  pe-
lo  qual é  necessário contar com instrumentos legais coerentes
a fim de garantir o desenvolvimento adequado de ambas as
actividades.

   A consolidação de um  sistema  eficiente em matéria de aprovi-
sionamento e de contratação pública,  baseado nos princípios
de legalidade e  transparência,  precisa do  estabelecimento  de
normas  capazes  de   fomentar a  disciplina dos participantes.

   Pelos motivos mencionados, importa definir as condutas que
constituem  infracções administrativas nesta matéria, assim
como as medidas aplicáveis  em cada caso.

   O Governo decreta, nos termos do n.º 1, alínea e) do artigo
115.º e nas alíneas a) e d) do artigo 116.º da Constituição da
República, para valer como lei, o seguinte:

CAPÍTULO I
GENERALIDADES

Artigo 1.º
Objectivos

   O objectivo do presente diploma é definir as condutas que
constituem infracção ao Regime Jurídico de Aprovisionamento
e ao Regime Jurídico dos Contratos Públicos, assim como
estabelecer as medidas aplicáveis e os meios de impugnação.

Artigo  2.o
Âmbito  de aplicação

   O presente  diploma, aplica-se a todas as pessoas, singulares
ou colectivas que participam nos procedimentos de aprovi-
sionamento e  na contratação pública.

CAPITULO  II
DAS  INFRACÇÕES  ADMINISTRATIVAS

Artigo 3.º
Das  infracções  administrativas

   Constitui infracção administrativa, qualquer acção ou
omissão que seja  contrária às  regras estabelecidas no Regime
Jurídico de Aprovisionamento,   nos regimes jurídicos especiais
nesta matéria, assim como no Regime Jurídico dos Contratos
Públicos e nas normas complementares destes.

Artigo 4.º
Das  medidas  aplicáveis aos  funcionários

e agentes  da Administração Pública

   Quando seja detectado um funcionário público ou um agente
da  Administração Pública, como possível infractor do Regime
Jurídico do Aprovisionamento ou do Regime Jurídico da Con-
tratação Pública, a autoridade que conheça da conduta, deve
participar à autoridade competente, para a instauração de pro-
cesso de averiguações ou disciplinar com vista a  apurar das
responsabilidades, conforme o estabelecido no Estatuto da
Função Pública.

Artigo 5.º
Das  medidas  relativas aos  concorrentes ou seus

representantes num procedimento de aprovisionamento

1.   Quaisquer das condutas infractoras praticadas pelo conco-
rrente, seus representantes ou terceiros directamente rela-
cionados com ele, podem dar lugar à  aplicação das medidas
seguintes:

a)   exclusão do concorrente do procedimento;

b)  declaração de inelegibilidade temporária  feita por um
período de até 1 ano;

c)   declaração de inelegibilidade permanente.

2.   No caso do número 1,  o serviço público competente  também
deve declarar a nulidade dos actos decorridos no proce-
dimento prévio à adjudicação do contrato, em quanto bene-
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ficiaram o concorrente.

3.   O dirigente máximo do serviço público pode declarar a ine-
legibilidade permanente do concorrente para participar nas
operações de  aprovisionamento e contratação pública, no
seu âmbito de competência, no caso de sentencia  condena-
tória transitada em julgado, motivada por factos directa-
mente relacionados com o aprovisionamento ou a contrata-
ção pública na RDTL.

4.   A autoridade máxima do serviço público, quando excluir ou
declarar  como  inelegível quaisquer dos concorrentes, deve
participar ao Serviço de Aprovisionamento.

Artigo 6.º
Das  medidas  após  a assinatura do  contrato

1.   Quando depois da assinatura do contrato, seja comprovada
uma  infracção ao Regime Jurídico de Aprovisionamento
ou ao Regime Jurídico dos Contratos Públicos, determinante
da adjudicação do contrato, a autoridade que exerce a repre-
sentação do serviço público deve pedir ao tribunal ou ao
órgão competente que seja declarada a nulidade do contra-
to, sem prejuízo do seu direito a reclamar as indemnizações
respectivas.

2.   Na circunstância do número anterior, o serviço público po-
de também   declarar a perda da garantia de execução, nos
termos previstos na lei.

Artigo 7.º
Das  condutas  com características de crime

1.   Quando seja detectada  uma conduta infractora que  também
possa ter características de crime, cabe à  máxima autoridade
do serviço público que iniciou o procedimento de aprovi-
sionamento ou que assinou o contrato, pedir a intervenção
do órgão competente.

2.    O serviço público pode declarar a inelegibilidade temporária
do concorrente, assim como  suspender  o procedimento
de aprovisionamento, ou suspender os efeitos do contrato,
até à decisão judicial.

3.   No caso de contra um  funcionário público ou agente exis-
tirem fundadas suspeitas de envolvimento numa conduta
infractora referida no número 1, tal facto tem de ser partici-
pado à  máxima autoridade da entidade do serviço público
à qual pertence o funcionário.

4.   Os resultados  do processo  para aplicar ao concorrente, ao
adjudicatário ou aos seus representantes uma das medidas
previstas  no presente  diploma, assim como os resultados
de processo para exigir responsabilidade disciplinar aos
funcionários e agentes da Administrada Pública, são
independentes dos resultados do  processo criminal.

CAPITULO III
DA IMPUGNAÇÃO

Artigo 8.º
Da  impugnação  das medidas aplicadas aos funcionários e

agentes públicos

   Os funcionários públicos e agentes administrativos partici-
pantes nos procedimentos de aprovisionamento ou de con-
tratação pública, podem impugnar  as medidas disciplinares
que lhes forem aplicadas, nos termos  estabelecidos  no Es-
tatuto da Função Pública.

Artigo 9.º
Da impugnação das medidas aplicadas aos concorrentes

1.   No caso de um concorrente não se conformar com  as medi-
das aplicadas, pode  apresentar queixa na via administrativa.

2.   Adoptada decisão a respeito da queixa, o concorrente ou
adjudicatário não conformado pode apresentar recurso
hierárquico nos termos do presente diploma.

3.   Tanto a queixa como o recurso hierárquico devem estar fun-
damentados  na violação concreta  de pelo menos uma  das
normas do Regime  Jurídico de Aprovisionamento ou dos
regimes jurídicos especiais em matéria de aprovisionamento,
do Regime Jurídico dos Contratos Públicos, ou das suas
normas complementares.

Artigo 10.º
Da informação sobre as Queixas e os Recursos

Hierárquicos

1.   Das queixas ou recursos hierárquicos apresentados, assim
como dos seus resultados finais, podem ser também infor-
mados os demais participantes no procedimento de aprovi-
sionamento.

2.   Quando se trate  de uma  violação  em virtude da qual resul-
tem graves prejuízos ao concorrente  e for aceite a sua pre-
tensão, na mesma decisão deve declarar-se também as  me-
didas correctivas para repor  a legalidade, incluindo  a decla-
ração de nulidade dos actos prejudiciais, se forem prévios
à  adjudicação do contrato.

Artigo 11.º
Efeitos suspensivos

   O serviço público pode decidir se a apresentação da queixa
ou do recurso hierárquico suspende a realização das operações
subsequentes do procedimento  de aprovisionamento ou a
execução  do contrato.

CAPITULO IV
Da  Tramitação da  Queixa

Artigo 12.°
Da apresentação da Queixa

1.  O concorrente ou adjudicatário  não conformado, pode
apresentar queixa ante a autoridade  que declarou a sua
inelegibilidade ou à aplicação de outra medida nos termos
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deste diploma.

2.   A queixa  apresenta-se por escrito, indicando os fundamentos
de facto e de direito que a justificam, as provas e a sua pre-
tensão concreta.

Artigo 13.°
Das autoridades competentes para  conhecer  da Queixa

 São competentes para conhecer e decidir em primeira instância
sobre as queixas que lhe sejam apresentadas as seguintes en-
tidades:

a)   Os dirigentes dos órgãos de soberania, os Ministros e os
Secretários de Estado, nos termos das suas respectivas
leis orgânicas,  a respeito as decisões adoptadas por  eles;

b)   Os dirigentes expressamente nomeados e autorizados para
fazer operações de aprovisionamento;

c)   Os  dirigentes máximos dos Serviços Autónomos, as enti-
dades públicas e outros organismos dotados de autonomia
administrativa e financeira  que lhe estiverem subordinados;

d)  Os dirigentes máximos das outras pessoas colectivas com
participação do capital do Estado superior a 50 % (cinquenta
por cento) que embora não tenham natureza empresarial,
prossigam fins eminentemente públicos, de cuja  tutela es-
tejam encarregados.

Artigo 14.°
Da tramitação  da Queixa

1.   A entidade competente nos termos do artigo anterior, deve
receber a  queixa interposta e decidir sobre a sua admissão
num prazo máximo de cinco dias.

2.   A única  razão  para  declarar a não admissibilidade  de uma
queixa é a sua  apresentação fora do prazo estabelecido.

3.   A decisão sobre a queixa  apresentada, deve constar num
documento com menção dos fundamentos que foram  tidos
em conta e deve ser  notificada de imediato ao concorrente.

CAPITULO V
Do Recurso Hierárquico

Artigo 15.°
Da Admissibilidade

1.   A entidade competente para decidir deve declarar ou rejeitar
a admissibilidade do recurso hierárquico num prazo de cinco
dias úteis, posteriores à data de recebimento do recurso.

2.   Podem considerar-se como razões de não admissibilidade
do recurso hierárquico, as  seguintes:

a)   A  apresentação do pedido  fora do prazo  estabelecido;

b) O pedido feito com o mero propósito de reproduzir a
queixa que foi rejeitada por não contar com suficientes
provas relativas aos  fundamentos de facto e de direito

invocados;

c) O pedido feito com o propósito de apresentar provas
que não foram apresentadas no momento da queixa, sal-
vo se demonstrar a impossibilidade do concorrente as
ter apresentadas naquele momento.

Artigo 16.°
Das autoridades competentes para resolver o recurso

hierárquico

   São  competentes para conhecer e decidir o recurso hierár-
quico interposto por um concorrente em matéria de infracções
administrativas do Regime Jurídico de Aprovisionamento, dos
regimes jurídicos especiais de aprovisionamento, ou do Re-
gime Jurídico da Contratação Pública:

a)   O Primeiro Ministro, contra as decisões  sobre queixas, re-
solvidas  na primeira instância pelos dirigentes máximos
dos órgãos de soberania, assim como pelos Ministros e os
Secretários de Estado;

b)  Os dirigentes dos órgãos de soberania, os Ministros e os
Secretários de Estado, com respeito aos recursos intepostos
contra as decisões sobre queixas, adoptadas pelos dirigetes
do seu órgão, pelos dirigentes dos Serviços Autónomos
ou outras instituições sob a sua tutela.

Artigo 17.°
Do Pedido  do Recurso Hierárquico

1.   O pedido apresenta-se por escrito ante a entidade competen-
te para conhecer e decidir  sobre o mesmo,  no prazo de cin-
co dias úteis posteriores  à data de notificação da decisão
sob a queixa.

2.  O  recurso  hierárquico deve  incluir  os seus fundamentos
de facto e de direito, a disposição  legal  violada  e pretensão
concreta do concorrente, com acompanhamento das provas
que pretender utilizar.

Artigo 18.°
Da decisão do  Recurso

1.  Recebida a documentação,  a entidade competente,  tem um
prazo de dez  dias úteis para o seu exame, assim como para
decidir sobre a pretensão concreta do concorrente e resol-
ver tudo o que for pertinente segundo o direito.

2.   A decisão sobre o recurso apresentado, deve conter menção
dos  fundamentos de facto e de direito que foram tidos em
conta e deve ser notificada de imediato ao interessado.

3.   Contra a decisão de inelegibilidade ratificada depois do re-
curso hierárquico, não cabe recurso na via administrativa.

4.   O recurso contencioso, judicial, não produz efeitos suspen-
sivos.
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CAPITULO VI
DISPOSIÇÕES  ESPECIAIS  E TRANSITÓRIAS

Artigo  19.°
Das  instruções  complementares

O Ministro do Plano e das Finanças  está  facultado  para emitir
as  instruções  complementares de carácter geral que sejam ne-
cessárias à implementação  do presente diploma.

Artigo 20.°
Dos  procedimentos  iniciados

Os procedimentos já iniciados no momento de entrada em vigor
do presente decreto-lei, continuam a sua tramitação  pelas re-
gras anteriormente vigentes até o seu fim.

Artigo  21.°
Norma Revogatória

São  revogadas as disposições  contrárias ao estabelecido no
presente diploma.

Artigo 22.°
Entrada em vigor

O presente diploma entra em vigor sessenta dias após a data
da sua publicação.

Aprovado   em Conselho de Ministros de 05 de Outubro de
2005

O Primeiro-Ministro

______________________
(Mari  Bim Amude Alkatiri)

A Ministra  do Plano e das Finanças

___________________________
(Maria Madalena  Brites Boavida)

Promulgado  em 08 de Novembro de 2005

Publique-se

O Presidente da República

_______________________
(Kay Rala  Xanana Gusmão)

DECRETO-LEI N.º 12 / 2005

de   21  de Novembro

REGIME JURÍDICO DOS CONTRATOS PÚBLICOS
(RCP)

   A implementação do Regime Jurídico de Aprovisionamento
impõe o estabelecimento de regras relativas à contratação pú-
blica, que permitam desenvolver a actividade de aquisição de
bens, obras e serviços, com fins públicos dentro de um quadro
legal apropriado.

   Com vista  a conseguir uma harmonização das práticas rela-
tivas aos contratos públicos e considerando a ausência de le-
gislação nacional na matéria, é imprescindível fixar as regras
básicas a serem observadas pelas partes intervenientes nestes
contratos, tendo em conta a natureza especial dos mesmos.

   Assim, o Governo decreta, nos termos do n.º 1, alínea e) do
artigo 115.º e nas alíneas a) e d) do artigo 116.º da Constituição
da República, para valer como lei, o seguinte:

CAPITULO I
NORMAS E PRINCÍPIOS GERAIS

Secção I
Princípios e competências

Artigo 1.º
Objectivo

   O presente diploma tem como objectivo estabelecer as regras
básicas aplicáveis à contratação pública na República Demo-
crática de Timor-Leste (RDTL).

Artigo 2.º
Âmbito de aplicação

   As presentes regras básicas aplicam-se a todos os contratos
públicos outorgados pelas entidades públicas da República
Democrática de Timor-Leste, com vista ao fornecimento de
bens, à execução de obras, ou à prestação de serviços para
fins públicos.

Artigo 3.º
Do Contrato Público

 Para efeitos  do presente diploma entende-se por contrato
público, o negócio jurídico bilateral, no qual pelo menos uma
das partes é uma pessoa colectiva  de direito público, que tem
como objectivo a satisfação de necessidades com fins públicos
através de um procedimento de aprovisionamento iniciado por
uma entidade competente.

Artigo 4.º
Princípio da Unidade da Despesa Contratual

1.   O montante do contrato público a considerar é o do custo
total da aquisição dos bens, das obras ou dos serviços.

2.   É proibido o fraccionamento do contrato, com a intenção de



Jornal da República

Segunda-Feira, 21  de Novembro de 2005Página 1044          Série I, N.° 22

subtrai-lo ao regime previsto na legislação vigente, incluin-
do a conduta que consiste em dividir o montante do seu
custo total real, em várias parcelas, de modo a que nenhuma
delas atinja o limite dos montantes estabelecidos para serem
autorizados por uma entidade.

Artigo 5.º
Princípios da Legalidade, da Boa-fé e da Proporcionalidade

1.   Na realização dos contratos públicos, as entidades públicas
e privadas devem agir segundo o respeito à lei.

2.   As partes devem cumprir as exigências da autenticidade e
do princípios da boa- fé e da proporcionalidade.

3. Os contratos, devem incluir cláusulas claras, precisas e
equitativas.

Artigo 6.º
Entidades competentes para aprovar e assinar os contratos

públicos

1    Os contratos públicos devem ser adjudicados, aprovados
e assinados pelas entidades competentes nos termos de
lei.

2.   São competentes para aprovar ou assinar os contratos pú-
blicos, as entidades seguintes:

a)   O Primeiro Ministro, nos contratos de valor igual ou su-
perior a $USD 1.000.000 (um milhão de dólares norte-
americanos);

b)   O Ministro do Plano e das Finanças;

c)   O Comité de Contratações;

d)  Os  dirigentes  máximos  dos  órgãos de soberania, os
Ministros e os Secretários de Estado, nos termos das
suas respectivas leis  orgânicas;

e)  Os  dirigentes  expressamente nomeados  e  autorizados
pelos respectivos dirigentes máximos dos órgãos de sobera-
nia e pelos  Ministros e Secretários de  Estado;

f)   Os  dirigentes máximos dos Serviços Autónomos, as entida-
des públicas e outros organismos dotados de autonomia
administrativa e financeira;

g)   As outras pessoas colectivas com participação do capi-
tal do Estado superior a 50 % (cinquenta por cento) que
embora não tenham natureza empresarial, prossigam fins
eminentemente públicos;

h)  Todos os demais  órgãos e Serviços Públicos sujeitos à
disciplina do Orçamento do Estado ou por este maiori-
tariamente financiados.

Artigo  7.º
Das quantias

   As entidades competentes para aprovar, ratificar e assinar os

contratos públicos, segundo as quantias dos mesmos,  são as
estabelecidas no Anexo 1I do Regime Jurídico do Aprovisio-
namento.

Artigo 8.º
Competências do  Ministro do Plano e das  Finanças

Relativamente  aos  contratos públicos o Ministro de Plano e
das Finanças tem as competências seguintes:

a)   Executar a política de contratação pública aprovada pelo
Governo e apresentar ao Governo propostas e relatórios
relativamente a estas, assim como propor a adopção de me-
didas correctivas necessárias;

b)  Providenciar diplomas ministeriais, instruções e os actos
administrativos necessários  para à  implementação deste
decreto-lei;

c)   Analisar e decidir sobre a aprovação dos contratos públicos,
segundo as competências que lhes são atribuídas pelo pre-
sente diploma e por outras disposições  do Governo;

d)   Outorgar individualmente ou juntamente com outras enti-
dades competentes, os contratos públicos que  precisem
da sua assinatura segundo a legislação em vigor;

e)   Delegar no Serviço  de Aprovisionamento, as autorizações
para assinar contratos  públicos, até ao montante máximo
de $ 500.000 USD (quinhentos mil dólares norte-
americanos);

f)   Solicitar para consulta e avocar quaisquer contrato público
independentemente da fase em que se encontrem, a fim de
garantir a sua harmonia com as políticas definidas pelo
Governo;

g)   Outras  competências que lhe forem atribuídas  pelo Governo
e pela lei.

Artigo 9.º
Competências e responsabilidades do Serviço de

Aprovisionamento

   O Serviço de Aprovisionamento exerce relativamente aos
contratos públicos as funções seguintes:

a)   Aconselhar o Ministro de Plano e das Finanças sobre a po-
lítica global em termos de contratação pública;

b)   Participar  nas actividades  relativas à execução da política
do Governo em relação à  contratação pública;

c)   Assinar os contratos, cuja  revisão e aprovação  sejam da
sua competência, segundo o estabelecido no presente de-
creto-lei e quando existir  delegação  expressa e escrita  do
Ministro de Plano e das Finanças;

d)  Administrar os contratos assinados ao seu nível, ou cuja
administração lhe seja expressamente encarregada;

e)   Processar as reclamações por causa de incumprimentos
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contratuais, quando esta responsabilidade não seja expre-
ssamente atribuída a outra instituição e informar a quem
competir  sobre os resultados;

f)   Recomendar ao Ministro do Plano e das Finanças os parâ-
metros metodológicos, instruções de aprovisionamento e
manuais de procedimentos  que devam ser providenciados
para a implementação do presente decreto-lei;

g)   Velar pelo cumprimento da política de gestão de contratos
públicos;

h)   Garantir uma adequada protecção legal ao interesse público
nos contratos que sejam assinados;

i)   Conservar, durante cinco anos, a documentação relativa
aos contratos públicos assinados;

j)   Promover encontros e reuniões periódicas nas entidades
públicas com competência para fazer aprovisionamento
descentralizado, com vista a promover o  cumprimento das
políticas e normas vigentes em matéria de contratos pú-
blicos;

k)   Garantir a preparação especializada do pessoal das áreas
dedicadas à  contratação  pública.

l)   Lavrar e manter registos e contas actualizados de modo a
reflectir fielmente os factos económicos realizados;

m)   Preparar informações e relatórios financeiros adequados
para reflectir as operações, recursos e despesas relacionadas
com os contratos públicos e apresentá-los aos níveis supe-
riores nas datas estabelecidas;

n)   Outras competências que lhe  forem atribuídas no presente
decreto-lei e  nas normas vigentes.

Artigo 10.º
Dos contratos públicos em caso de  descentralização  e

procedimentos  simplificados

1.   Os dirigentes das entidades autorizadas para fazer aprovisio-
namento descentralizadamente e segundo os procedimentos
simplificados, assumem a responsabilidade de aprovar e
assinar os contratos no âmbito das suas competências le-
gais, sem prejuízo daquelas actividades que possam delegar
nos termos de lei.

2.   Os Serviços Públicos  autorizados para contratar descentrali-
zadamente, obrigam-se a cumprir com as normas  estabeleci-
das  para  a contratação pública e  têm  as responsabilidades
seguintes:

a)   Submeter resumos mensais das suas actividades relati-
vas à contratação pública ao Serviço de Aprovisiona-
mento nas datas  marcadas;

b)   Submeter ao Serviço de Aprovisionamento o Relatório
de Avaliação Anual sobre os contratos públicos assina-
dos;

c)   Cumprir com o disposto nas alíneas d), e), g), h), i), k)  l),
e m)  do  artigo  anterior .

Artigo 11.º
Delegação de competências

1.   A delegação de competências  relativa  à assinatura de con-
tratos públicos apenas é permitida quando for expre-
ssamente autorizada por  lei .

2.  Os  dirigentes máximos  das  entidades mencionadas nas
alíneas d), e), f) g) e h) do  artigo 6.º que têm serviços ou
organismos  subordinados,  podem  delegar por escrito, a
competência  para assinar contratos.

3.  Os dirigentes que  recebem a delegação de competências
nestes casos, não podem subdelegar.

4.   A entidade que delega não fica exonerada de responsabi-
lidade pelo cumprimento da lei em cada uns dos contratos
que sejam outorgados pelos dirigentes  subordinadas nos
quais delegou.

5.   Nos contratos assinados no exercício de competências de-
legadas, deve ser  junta  a cópia da delegação.

Secção II
Do Comité de Contratações

Artigo 12.º
Composição

1.   O Comité de Contratações é um órgão consultivo, cons-
tituído nos termos do presente diploma, o qual é integrado
por especialistas de experiência profissional reconhecida,
designados pelo Primeiro Ministro.

2.   O Comité de Contratações,  é constituído, pelos membros
seguintes:

a)   Um membro representante Ministro do Plano e das Fi-
nanças, que presidirá.

b)   Quatro membros representantes dos Serviços Públicos,
um dos quais deve ser designado para substituir ao pre-
sidente do Comité, em caso de ausência temporária des-
te;

3.  Os  membros do Comité de Contratações, são nomeados
por um período de dois anos, renovável sempre que contar
com parecer favorável  da  entidade que os propõe  e podem
ser  liberados  desta responsabilidade quando existam razões
que justifiquem tal decisão.

4.   A fim de garantir a continuidade dos trabalhos e com base
nas propostas feitas pelos Serviços Públicos, são designa-
dos cinco membros suplentes, que estão obrigados a  par-
ticipar caso de ausência  dos membros efectivos.

Artigo 13.º
Competências

   O Comité de Contratações tem as competências seguintes:
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 a)   Analisar, aprovar ou ratificar, segundo o caso, as propostas
de  adjudicação de contratos públicos que ultrapassem os
$200,000 USD (duzentos mil dólares norte-americanos);

b)   Apreciar  aspectos  financeiros, técnicos, jurídicos ou so-
ciais relativos aos contratos públicos  a serem  adjudicados
e dar parecer ao Ministro de Plano e das Finanças sobre os
mesmos;

c)   Recomendar ao Governo a adopção de normas e boas prá-
ticas internacionais;

d)   Recomendar ao Governo as políticas de contratação a se-
rem adoptadas por todas as entidades públicas;

e)   Recomendar  a  implementação  de  políticas de fiscalização
e controlo  dos procedimentos  de aprovisionamento;

f)   Emitir parecer relativamente às reclamações e recursos apre-
sentadas pelos concorrentes;

g)   Outras  que lhe  foram especialmente  outorgadas por lei.

Artigo 14.º
Funcionamento

1.   O Comité de Contratações no seu funcionamento segue as
regras básicas  estabelecidas no  presente decreto-lei, sem
prejuízo dos procedimentos fixados em diploma próprio,
aprovado pelo Ministro do Plano e das Finanças.

2.   O Comité de Contratações reúne sempre que for convocado
pelo seu presidente.

Artigo 15.º
Análise de propostas de adjudicação  de contratos pelo

Comité de Contratações e outras instâncias

1.   Quando competir  ao  Comité de Contratações ou a outras
instâncias  aprovar a adjudicação do contrato, o relatório
do procedimento em curso deve ser entregue dentro dos
prazos estabelecidos no Regime Jurídico de Aprovisiona-
mento.

2.   A  rejeição pelo Comité de Contratação só pode estar ba-
seada na falta de cumprimento das  regras e procedimentos
estabelecidos na lei, nomeadamente no artigo 87.° do RJA,
ou nos requisitos exigidos nos documentos de concurso.

CAPITULO II
DOS  TIPOS DE  CONTRATOS  PÚBLICOS

Artigo 16.º
Dos tipos  de contrato

1.   Os  contratos públicos celebrados ao abrigo do presente
diploma,  segundo o seu objecto podem  ser:

a)   De  fornecimento  de bens;

b)   De prestação de  serviços;

c)   De  execução de obras.

2.   Cada um  dos tipos  de contratos  mencionados no número
anterior, pode ter outras variantes, segundo o previsto nas
normas complementares ao presente diploma.

3.  Por razões de interesse público, podem ser adjudicados
contratos atribuindo direitos especiais ou exclusivos re-
lativos  a  determinados bens, obras  ou serviços,  segundo
autorizações especificamente outorgadas pelas entidades
ou Serviços Públicos competentes.

Artigo 17.º
Critério   da classificação  dos contratos públicos

   No caso de se  incluírem num mesmo contrato, operações de
fornecimento de bens, de prestação de serviços e de execução
de obras, o valor predominante será utilizado como critério
base para determinar o tipo de contrato público, assim como
as regras aplicáveis.

Artigo 18.º
Do contrato público  de fornecimento  de bens

1.   Para os  efeitos  do presente diploma,  o contrato público  de
fornecimento  de bens, é um contrato escrito, a título one-
roso, celebrado entre o adjudicatário e a entidade adju-
dicante, que tem por objecto a compra, o arrendamento
financeiro e ou o arrendamento com ou sem opção de compra.

2.   Este contrato pode incluir com carácter acessório os traba-
lhos de colocação, instalação  e manutenção dos  bens.

Artigo 19.º
Do contrato público  de arrendamento de imóvel

   A autorização  do contrato público de arrendamento de bem
imóvel  para  fins públicos,  está  sujeita as regras estabelecidas
do presente diploma, às regras do Regime Jurídico de Aprovi-
sionamento, assim como as disposições sobre  propriedade
imobiliária  vigente no País.

Artigo 20.º
Do contrato público de prestação de  serviços

1.  Para efeitos  do presente diploma,  o contrato  público  de
prestação de serviços é um contrato escrito, a título onero-
so, ao abrigo do qual o adjudicatário se obriga  a prestar
serviços  a  uma entidade adjudicante ou a um terceiro por
conta desta.

2.   Este contrato  pode incluir o fornecimento de alguns  recursos
materiais ou a execução de pequenas obras  exigidos  pelas
características do serviço a prestar.

3.   A presente disposição aplica-se aos profissionais de saúde,
designadamente aos médicos especialistas.

Artigo 21.º
Do contrato público de  prestação de serviços profissionais,

para   trabalhos de concepção ou  de consultoria

1.  Para efeitos do presente diploma, o contrato público de
prestação de serviços para  trabalhos de concepção ou
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consultoria é um contrato escrito,  a título oneroso, ao abrigo
do qual o adjudicatário se obriga a prestar  serviços  pro-
fissionais, para trabalhos de concepção ou de consultoria
de  uma entidade adjudicante ou a um terceiro por conta
desta.

2.  Na aquisição de serviços de concepção e consultoria, os
respectivos autores assumem a sua disponibilidade para
proceder às correcções necessárias, até ao vencimento da
garantia de qualidade do contrato.

3.   Para efeitos do disposto no número anterior, consideram-se
como serviços de concepção, os seguintes:

a)   Projectos ou planos nos domínios do ordenamento do
território, do planeamento urbanístico e da arquitectura;

b)   Projectos ou planos nos domínios da engenharia civil e
da construção de meios de transporte;

c)   No âmbito da informática, do processamento de dados
e da estatística;

d)   No âmbito da concepção e consultoria jurídico-legal,
incluindo projectos de diplomas a submeter aos órgãos
de soberania e pareceres jurídicos.

e)   Quaisquer outros que tenham como finalidade o pla-
neamento dum trabalho de interesse público, com em-
prego de pessoal altamente qualificado e de técnicas
especializadas.

Artigo 22.º
Do contrato público  de obras

   Para  efeitos do presente diploma, o contrato público de
obras é um contrato escrito, a título oneroso, mediante o qual
um adjudicatário se obriga a realizar  uma acção ou conjunto
de acções, consistentes em  trabalhos  sobre  imóveis, relativos
à sua reparação, manutenção ou edificação, ou qualquer outra
actividade profissional de engenharia civil, instalação, deco-
ração, acabamentos e outras de similar natureza o qual pode
incluir,  também, o projecto da obra  e, ou o fornecimento de al-
guns recursos materiais exigidos pelas características do ser-
viço a prestar.

Artigo 23.º
Da  subcontratação

1.   Os  adjudicatários  podem subcontratar os bens, as obras
ou os serviços  para o cumprimento do objecto principal do
contrato, sempre que tenham esta possibilidade nele
incluída e sem custos adicionais para a entidade adjudicante.

2.   O adjudicatário responde ante a entidade adjudicante pelo
que tenha subcontratado com terceiros, como actos  pró-
prios.

Artigo 24.º
Dos outros instrumentos legais

1.   Os  Serviços Públicos competentes podem  assinar outros

instrumentos legais  nos casos em que  a estabilidade  e a
permanência  das  relações  com  determinado fornecedor
aconselhem a definição de termos  que  serão válidos para
mais  de  um ano.

2.   Estes instrumentos contêm regras de carácter permanente
que devem ser cumpridas entre as partes, de modo reiterado
e nomeadamente relativas a:

a)   Condições  gerais de contratação para o fornecimento
de bens, a execução  de obras  ou a prestação de serviços;

b)   Regras de carácter geral relativas à qualidade, sistemas
de controlo da qualidade, condições gerais de entrega,
embalagem, transporte e outros  requisitos.

3.   Os detalhes sobre  preços, prazos, qualidade e quantidades
que devem ser  definidos no contrato público a ser assinado.

4.  Estes instrumentos ficam sujeitos ao mesmo regime de apro-
vação e ratificação que os contratos públicos e a sua assina-
tura não representa um critério de preferência na escolha
dos concorrentes em caso de concurso público.

CAPITULO III
DAS  FORMALIDADES  DOS CONTRATOS  PÚBLICOS

Artigo 25.º
Das Partes no contrato  público

São partes no contrato público, o Serviço Público adjudicante
e o concorrente  a quem seja adjudicado o contrato, adiante "o
adjudicatário".

Artigo 26.º
Das formalidades do contrato

1.   O contrato  público deve constar  por escrito e ser redigido
no mesmo idioma que foi exigido para a apresentação dos
documentos de concurso,  sendo que, quando seja utilizado
o idioma inglês,  também  deve ser assinado pelo menos  um
exemplar do contrato  numa das línguas oficiais da RDTL.

2.  Nos contratos adjudicados às entidades nacionais, deve
ser utilizado o idioma português ou tétum.

3.   O contrato deve ser redigido pelo Serviço Público que ini-
ciou o procedimento, segundo as regras específicas estabe-
lecidas  na lei  e com uso obrigatório dos Formulários Padrão
de Contratos, sem prejuízo das adaptações necessárias  em
cada caso.

Artigo 27.º
Do conteúdo do contrato público

1.  O  conteúdo do contrato,  deve corresponder ao indicado
nos documentos  de concurso  e  deve incluir  pelo menos
os aspectos básicos seguintes:

a)   Identificação das partes;

b)   Objecto do  contrato;
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c)  Condições e prazos de cumprimento das obrigações das
partes;

d)   Preço e forma de pagamento;

e)   Penalidades por incumprimentos;

f)   Regime Jurídico aplicável e foro competente para solu-
cionar eventuais conflitos entre as partes;

2.   Cada contrato pode  contar com os anexos que sejam ne-
cessários para  a descrição das quantidades, prazos de en-
trega e outros detalhes, sendo assinados pelas mesmas pe-
ssoas que assinam o contrato e dele formam parte integrante
para todos os efeitos legais.

3 .   Quando as partes num contrato público, concordem em al-
terar os seus termos inicialmente pactuados,  devem assinar
o respectivo Suplemento ao Contrato, indicando os  novos
acordos tomados e demais particularidades.

Artigo  28.º
Da assinatura  do contrato público

1.  O contrato público é assinado pelas partes ou pelos seus
legítimos representantes, dentro do período de tempo esta-
belecido nos documentos de concurso ou na lei.

2.   Para efeitos de assinatura do contrato público, entende-se
como legitimo representante do Serviço Público a  pessoa
competente, de conformidade  com o estabelecido no artigo
6.º, ou na qual foi delegada esta competência ou pelo subs-
tituto legalmente designado e expressamente autorizado
para o efeito.

3.   Considera-se como legítimo  representante  do adjudicatário
do contrato, aquele  que se acredite  documentalmente para
esse fim.

4.   Marcada uma data para  assinar contrato, se por causa ex-
cepcional a entidade competente não puder assinar, esta
circunstância deve ser resolvida no menor prazo possível e
sem  ocasionar  prejuízo  ao adjudicatário.

Artigo 29.º
Do regime jurídico

1.   O regime jurídico aplicável aos contratos públicos, consta
no presente diploma, assim como outras normas comple-
mentares que sejam emanadas pela autoridade competente.

2.   No caso de  lacunas, podem ser utilizadas as regras de direi-
to comum, na interpretação ou execução do contrato, sem-
pre que não contrariem as normas  mencionadas no número
anterior.

Artigo 30.º
Do contrato simplificado

1.   O contrato público de fornecimento de bens, de prestação
de serviços  ou de execução de obras,  pode ser  celebrado
excepcionalmente de modo sumário, para resolver um caso

urgente  e imprevisto,  quando o  valor  não exceder os
$1.000 USD (mil dólares norte-americanos).

2.  O contrato  simplificado considera-se  em vigor  desde  o
momento  em que as partes concordam quanto às suas res-
pectivas obrigações, devendo a entidade adjudicante
guardar os documentos relativos a estas operações, à au-
torização de compra  por urgência imprevista e do seu pa-
gamento.

3.   A regra anterior não é aplicável à compra de bens de capital,
ou de serviços de consultoria,  nos  quais o contrato deve
ser sempre formal.

Artigo 31.º
Da entrada em vigor do contrato

1.   O  contrato entra em vigor quando seja assinado pelas par-
tes ou pelos seus legítimos representantes.

2.   No período compreendido entre  o despacho da notificação
de adjudicação e a data de entrada em vigor do contrato,
nem o adjudicatário nem a entidade adjudicante, podem
tomar qualquer acção que interfira com o cumprimento dos
termos  pré-contratuais já  fixados  nos  documentos de
concurso.

CAPITULO IV
DAS  GARANTIAS  CONTRATUAIS

Artigo 32.º
Dos Tipos de  Garantias

1.  Como parte dos requisitos para  a adjudicação do contrato
público, o Serviço Público pode exigir aos adjudicatários
do contrato que apresentem as garantias  seguintes:

a)   Garantia de execução do contrato e, ou ;

b)   Garantia de qualidade.

2.   O período de vigência das garantias deve estender-se até à
data indicada nos documentos de concurso e nos contratos.

3.   O adjudicatário pode exigir, com base em fundamentos ra-
zoáveis, a criação ou existência de determinadas condições
a cargo do Serviço Público ou da entidade beneficiária, co-
mo premissa da garantia da execução do contrato.

Artigo  33.º
Garantia  de  execução do contrato

1.   O Serviço Público  tem a faculdade de exigir aos adjudica-
tários a  prestação de uma garantia de execução do contrato
equivalente a uma determinada percentagem do valor con-
tratual, até ao máximo de 15% (quinze por cento).

2.  Esta  garantia, quando exigida, deve constar no contrato e
manter a sua vigência durante a validade daquele.

3.   Nos casos de  contratos de valor superior a $ 10.000 USD
(dez mil dólares norte-americanos), a garantia de execução
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deve ser exigida com carácter obrigatório.

Artigo  34.º
Garantia  de  qualidade

1.   O contrato público pode prever uma garantia de qualidade,
que tem carácter temporário e tem por fim a salvaguarda
dos interesses do Serviço Público adjudicante contra
eventuais defeitos ou avarias dos bens, das obras  ou dos
serviços.

2.   A garantia  de execução do contrato  pode  converter-se em
garantia de qualidade, sujeita aos mesmos  requisitos  de
validade  previstos  na lei.

3.   Nos casos de  contratos de valor superior a $ 50.000 USD
(cinquenta mil dólares norte-americanos), a garantia de
qualidade será exigida com carácter obrigatório.

Artigo 35.º
Forma das  Garantias

1.   A prestação das  garantias de execução ou de qualidade,
pode ser exigida  na forma de letras de crédito ou garantias
de um banco ou de instituição financeira ou seguradora
idóneos, ou  pode ser  satisfeita  mediante  retenções dos
pagamentos  periódicos, segundo conste no contrato
público assinado.

2.   Nos documentos de concurso e no contrato, devem ser
estipuladas as condições relativas ao emissor ou fiador,
assim como os  termos e a forma  das garantias, para se
considerarem aceitáveis.

3.   As garantias têm de expressar a cláusula de irrevogabilidade.

4.   No caso da garantia e do emissor cumprirem com os requi-
sitos estabelecidos nos documentos do concurso, aquela
não pode ser  rejeitada com base em que foi emitida por
pessoa natural ou jurídica  com sede no exterior do País.

Artigo 36.º
Da  confirmação  dos  emissores  das garantias contratuais

1.   O adjudicatário deve pedir ao Serviço Público que confirme
a aceitabilidade de um emissor de garantia ou de um fiador
e de receber  resposta  no menor  tempo  possível  sobre es-
te pedido.

2.   Esta confirmação da aceitabilidade não impede o Serviço
Público de rejeitar a garantia na base de que o emissor ou o
fiador, conforme o caso, se tornaram insolventes ou não
idóneos em matéria de crédito.

Artigo 37.º
Da   devolução   da garantia  depositada

1.   A garantia deve ser devolvida rapidamente quando deixe de
existir a  razão que exigiu o seu depósito.

2.   O Serviço Público deve devolver atempadamente o docu-
mento de garantia, após a ocorrência de  pelo menos um

dos seguintes factos:

a)   O cumprimento total das obrigações das partes, no caso
da garantia de execução  que não seja convertida em ga-
rantia de qualidade  e,

b)  O vencimento do período de vigência  da garantia de
qualidade, sem que se tiver produzido o prejuízo que
pretendia ser  reparado com aquela.

Artigo 38.º
Da perda  das garantias contratuais

1.   O adjudicatário perde o direito de reclamar a devolução de
uma das garantias contratuais, quando incorra em uma
conduta prejudicial ao Serviço Público e  nomeadamente
quando:

a)   Não  cumpra com quaisquer das suas obrigações cons-
tantes no contrato, por causas  que lhe sejam imputáveis;

b)  Não apresente a garantia de qualidade nos termos esta-
belecidos;

c)  Quando se recuse a substituir os bens, a solucionar os
defeitos das obras ou dos serviços, ou a fazer as correc-
ções  solicitadas pelo Serviço Público, bem como du-
rante  a vigência da garantia de execução ou da garantia
de  qualidade;

d)  Tiver lugar a extinção antecipada do contrato por causas
imputáveis ao adjudicatário;

e)   Depois da assinatura do contrato seja comprovada uma in-
fracção do Regime Jurídico do Aprovisionamento, do re-
gime especial aplicável, ou do Regime Jurídico dos Contratos
Públicos, que tenha sido determinante na adjudicação do
contrato.

2.   A  declaração  de  perda da garantia depositada e a  respectiva
fundamentação, é  notificada por escrito  ao adjudicatário
no mais breve prazo possível.

CAPITULO  V
EXECUÇÃO  DO CONTRATO

Artigo 39.º
Da cessão do contrato assinado

1.   Assinado um contrato, o Serviço Público só pode aceitar
excepcionalmente a cessão em favor de outra pessoa natu-
ral ou jurídica, quando o mesmo  adjudicatário o tenha pe-
dido com base em fundamentos justificados relativos à im-
possibilidade de cumprir o contrato por razões  imprevi-
síveis,  inevitáveis e insolúveis.

2.   Neste caso o  adjudicatário  cedente,  deve demonstrar  tam-
bém que aquele que vai ser  adjudicatário em virtude da
cessão, possui idênticas qualificações.

3.  Cabe também ao cessionário provar a sua capacidade, as
suas  qualificações para celebrar o contrato público  cedido
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a seu favor e prestar as  garantias  de execução e de qualidade
nos mesmos termos  das exigidas ao cedente.

4.   O Serviço Público deve registar a cessão, a qual só pode ter
lugar uma única vez, sob pena de ser declarada a inelegibi-
lidade nos termos da legislação vigente em matéria de apro-
visionamento.

Artigo 40.º
Da responsabilidade na execução  do contrato público

1.   Tanto o Serviço Público, como a entidade que  beneficia  do
contrato, assumem a responsabilidade do cumprimento das
suas respectivas obrigações, bem  como do exercício do di-
reito de  exigir  ao  adjudicatário o cumprimento das obri-
gações  deste.

2.   Nos casos de  incumprimento  do contrato, imputável  ao
Serviço Público  ou  à  entidade  beneficiária,  a autoridade
que assinou o contrato deve adoptar  as medidas necessá-
rias para  solucionar  esta situação, no menor prazo possível.

3.   Quando tenha lugar um  incumprimento  do contrato,  por
facto imputável ao adjudicatário, o Serviço Público outor-
gante deve iniciar os procedimentos judiciais ou extraju-
diciais mais adequados a evitar ou ressarcir os danos e
prejuízos ao interesse público.

Artigo  41.º
Dos danos  e prejuízos

1.   A declaração de perda  de quaisquer das garantias contratuais
e a sua cobrança,  não prejudica o direito do Serviço Público
de reclamar o pagamento das penalidades e as indemniza-
ções por danos e prejuízos que sejam exigíveis  segundo o
contrato.

2.   A indemnização por danos e prejuízos será reclamável pelo
montante que ultrapassar o cobrado, acrescido das garan-
tias contratuais  mais  as penalidades  exigíveis.

Artigo 42.º
Foro competente

   As controvérsias relativas aos contratos públicos, são
submetidas ao foro do tribunal de Timor-Leste que for com-
petente, sem prejuízo da submissão da causa a tribunal arbi-
tral, quando o mesmo seja admitido nos termos da lei e do con-
trato.

CAPITULO  VI
DISPOSIÇÕES  ESPECIAIS  E TRANISTÓRIAS

Artigo 43.º
Das  instruções  complementares

   O Ministro do Plano e das Finanças  está  facultado  para
emitir  as instruções complementares que sejam necessárias
ao fim da implementação do presente diploma.

Artigo 44.º
Dos  contratos  em tramitação

 Os contratos públicos já assinados ou em trâmite de assinatura

no momento de entrada em vigor do presente decreto-lei, con-
tinuam sujeitos às regras anteriormente vigentes até à sua exe-
cução e ao termo da garantia da qualidade.

Artigo  45.º
Norma revogatória

   São  revogadas as disposições que contrariem o estabelecido
no presente diploma.

Artigo  46.º
Entrada em vigor

   O presente diploma entra em vigor sessenta dias após a data
da sua publicação.

Aprovado   em Conselho de Ministros de  5 de Outubro de
2005

O Primeiro-Ministro,

______________________
(Mari  Bim Amude Alkatiri)

A Ministra  do Plano e das Finanças,

___________________________
(Maria Madalena Brites Boavida)

Promulgado  em 08 de Novembro de 2005

Publique-se

O Presidente da República

_______________________
(Kay Rala  Xanana Gusmão)

Resoluções do
Conselho Superior da Magistratura Judicial

   Na reunião de 11 de Novembro de 2005, em que estiveram
presentes os Conselheiros Cláudio de Jesus Ximenes, Pre-
sidente, Maria Natércia Gusmão Pereira, Vice-Presidente,
Manuel Abrantes, Cirilo José Cristóvão e Domingos Barreto,
os conselheiros resolveram,  por unanimidade,

1.   Encarregar a Vice-Presidente Maria Natércia Gusmão Pereira
de proceder à averiguação com vista a recolher os elementos
necessários para apurar se existe alguma irregularidade dis-
ciplinar relacionada com a notícia transmitida pela comu-
nicação social, da alegada apreensão, por oficial de justiça
internacional do Tribunal de Recurso, de câmara de filmar a
jornalista que estava a filmar uma execução judicial e conse-
quente violação da liberdade de imprensa;

CONSELHO SUPERIOR DA MAGISTRATURA JUDICIAL:
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2.   Concordar no valor de USD$25,00 em que ficou fixada a
senha de presença a que se refere o artigo 16, n. 6, do Es-
tatuto dos Magistrados Judiciais, e encarregar o Conselheiro
Manuel Abrantes de diligenciar pela obtenção do corres-
pondente despacho conjunto dos Ministros do Plano e Fi-
nanças e da Justiça a fim de permitir o pagamento das senhas
de presença relativas à participação nas sessões realizadas
até aqui.

Cláudio Ximenes
Presidente do Conselho Superior

da Magistratura Judicial


